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Se(„..retaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMiNiSTRATFro

PROCESSO LICITATÓRIO N 101/2026.

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica ng 15/2026.

OBJETO: Locação de extintores de incêndio e placas
de sinalização de saída, com instalação e

manutenção temporária, para atendimento às

exigências de segurança contra incêndio, durante a
realização da Festa Nacional do Costelão Recheado,

no Município de Mercedes/PR.

DATA: 13 de maio de 2026.



Município de lercedes

Estado do Pbraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO +E DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Depaitamento): Secretarje Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Emprego.

Responsável pela Elaboração do Documento: Vanessa ResseIMoenster

E-mail: vanessa_moenster@hotmail.com Telefone: (44) 3256-8039

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Locação de extintores de incêndio e placas de sinalização de sbída, com instalação e manutenção
temporária, para atendimento às exigências de segurança contrb incêndio, durante a realização da

Festa Nacional do Costelão Recheado, no Município de Merçed+s/PR.

r\

2. Justificativa da ne„ssid,d, d, ,,»t,,t,çã, (d„„,»,, h ,it„,çã, d, f,t, q„, m,ti,, ,
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atejder a demanda existente):
A presente contratação se faz necessária para garantir a seguranç# do público, trabalhadores e demais
envolvidos na realização da Festa Nacional do Costelão Recheadb, evento de grande porte que prevê
significativa concentração de pessoas.

Conforme exigências dos órgãos de fiscalização e normas +écnicas vigentes, é obrigatório o

cumprimento de medidas de prevenção e combate a incêndios, incluindo a presença de extintores,
sinalização de rotas de fuga e iluminação de emergência.
A locação temporária desses equipamentos é a solução mais adeqUada, considerando o caráter eventual

do evento e a inviabilidade econôrnica de aquisição permanente dk)s itens.
Com a contratação, será possível atender integralmente às nbrmas de segurança do Corpo de

Boinbeiros e garantir a obtenção dos alvarás e licenças necessári#s, minimizando riscos à integridade
física dos participantes e à estrutura do evento.

7\ 3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogadão de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valbres unitários e totais:

Item l Descrição Btant nd RnIJ 1
Locação dos seguintes
equipamentos de
prevenção à incêndio,
para utilização durante a
Festa Nacional do

Costelão Recheado, que
será realizada nos dias 1 1

a 13 de setembro de 2026:
extintores, placa extintor,
placas para rota de fuga e

suporte solo para
extintores, com as

2011 33563 Und. 3.766,67 3.766,67
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seguintes características e
quantidades:
- Placa S14: indicação de
uma saída de emergência
- 04 unidades;

- Placa E5: indicação de
localização dos extintores
de incêndio - 17 unidades

ao total, as placas devem
ser correspondentes
classificação
extintores;
- Extintor portátil carga
de água (2-A) 10 litros -
07 Unidades;

- Extintor portátil carga
de pó químico seco BC
(20-B:C) 10 litros - 09
unidades;

- Extintor portátil carga
de pó químico seco ABC
10 litros (2A-20BC) - 01
unidade.

a

dos

in\

Total T–
8Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 03 1, de 24 de barça de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER}, haja vista a inexistência de
catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesrjo):
O quantitativo de extintores, placas de sinalização de saída e luz4s de emergência foi definido com
base nas normas técnicas de segurança do Corpo de Bombeiros, +specialmente aquelas previstas na

Instrução Técnica (IT) n') 11, 20 e 21, da legislação estadual apjicável, bem como em normas da
ABNT (corno a NBR 13434 e NBR 5413).
Também foram consideradas as características específicas do evebto, tais como:
' Area total da estrutura do evento (metros quadrados);
• Número estimado de participantes;

• Quantidade de saídas de emergência e rotas de fuga neces4árias;
• Pontos críticos com rnaior concentração de público ou riscb operacional;
• Layout do espaço, incluindo tendas, palcos, áreas de alimêntação, banheiros e estruturas de

in-\

apolo
O dimensionamento foi realizado em conjunto com a equipe de s4gurança do evento e profissionais
especializados, de forma a garantir a instaiação correta e sufici4nte dos equipamentos, conforme
exigência do plano de segurança a ser aprovado pelos órgãos nsc4lizadores.
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se pára elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):

R$ 3.766,67 (três mil setecentos e sessenta e seis reais e sessent# e sete centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 11 de sete4bro de 2026

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito 4ha

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outn
a determinar a sequência em que as respectivas contrataçõe:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

DPI) para sua execução, visando
serão realizadas:

'n\

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando
desdobramentos:

02.010.23.691.0011.2052 – Exposições, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505

a ação9 até nível de elernerrto e

8.1. Centro de custo: 2.(ilo.003

9. A elaboração do Estudo Téenico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
(X)SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): objetO de baixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 17 de março de 2026.
o\

~JRíf\
As ão (da

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes jasos:
1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fra+assada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem}, VIII (emergência e calamidade pública)
do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II „ quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de tenno aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de nktureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quandd a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico prelimin+r e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de $aixo valor ou baixa complexidade.
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rara na

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada: Rogério Henrique Endler

ROGERIO HENRIQUE ;,âàsjnEaR%SHE:gigMp'r

. . . ENDLER:10245291938 B::: FiIE:1:?; 73748:3543'oa
Assinatura:

/’=\

/'--\
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FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, Úue o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à locação de extintores de incêndip e placas de sinalização de saída,
com instalação e manutenção temporária, para atendimento ãs exigências de segurança contra
incêndio, durante a realização da Festa Nacional do Costêtão Recheado, no Município de
Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.o 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.in\

Mercedes – PR, 17 de março de à026

ROGERIO HENRIQUE , IIi"ElgEHIKgigü’lp''

E N1 1[Hp9Fg1) L E 1f1 : 1 (111) 112 1e11+ 5 2 1191938 E: ::F;::ÊT3f?;:#48:51» 03loo1

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TRABALHO E EMPREGOI

/o\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIAkINAR

Objeto: Locação de extintores de incêndio e placas de sinklização de saída, com instalação e
manutenção temporária, para atendimento às exigências de gegurança contra incêndio, durante a

realização da Festa Nacional do Costelão Recheado, no MunicIpio de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Área Requisitante: Secretaria de Desenvolvimento Econômjco, Trabalho e Emprego
Conforme a Lei n'> 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preli+ninar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consth no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e ec4nômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respe+tivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para acontratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução exigtente no mercado para supri-la, em
conformidade com as normas e princípios que regem a Adminibtração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contrataçãb, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do b 1') do art. 18 da Lei na 14.133, de
2021)
Descreva a sua necessidade:

A presente contratação se faz necessária para garantir a seguranda do público, trabalhadores e demais
envolvidos na realização da Festa Nacional do Costelão Recheado, evento de grande porte que prevê
significativa concentração de pessoas.

Conforme exigências dos órgãos de fiscalização e normas técnicas vigentes, é obrigatório o
cumprimento de medidas de prevenção e combate a incêndios, incluindo a presença de extintores,
sinalização de rotas de fuga e iluminação de emergência.
A locação temporária desses equipamentos é a solução maid adequada, considerando o caráter
eventual do evento e a inviabilidade econômica de aquisição pefmanente dos itens.
Com a contratação, será possível atender integralmente às dormas de segurança do Corpo de

Bombeiros e garantir a obtenção dos alvarás e licenças necessári+s, minimizando riscos à integridade
física dos participantes e à estrutura do evento.

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contrataçãd no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento co 41 o planejamento da Administração
(inciso II do § lc’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Avalie se o órgão possui PCA e o indique abaixo fazendo m+nção ao ano, à previsão do item
no PCA e ao local de publicação do PCA ou justifique sua 4usência:
O obieto da contratação está previsto no Plano de Con+ratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/15
ID dos itens PCA: 21

Unidade gestora: Secretaria de Desenvolvimento, Econômi+o Trabalho e Emprego
Data de publicação no PN(:P: 11/02/2026
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III d 4 § l'> do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva os requisitos da contratação:
A presente contratação tem como objeto o fornecimento, ejn regime de locação temporária, de

extintores de incêndio com carga atualizada e em conformi#ade com as normas da ABNT e as
exigências do Corpo de Bombeiros;
Abrange ainda, a instalação de placas fotoluminescentes dê sinalização de saída, posicionadas
conforme layout aprovado e nos pontos indicados pela equip4 de segurança do evento;
Todos os equipamentos deverão estar certificados, testados É dentro do prazo de validade, com
laudos e documentação técnica atualizados;
Todas as despesas com transporte, entrega, instalação e dosterior retirada dos equipamentos
comerão por conta da Contratada;
A equipe técnica da empresa responsável pela instalação deverá ser habilitada e portar os
equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários;
Deverá ser prestada assistência técnica durante o período de rêalização do evento para manutenção
emergencial, caso necessário;
A instalação deverá ocorrer em adequação às exigêncids legais e normativas aplicáveis,
especialmente aquelas emitidas pelo Corpo de Bombeiros e péla ABNT;
Deverá ainda, para fins de instalação, ser observado o croqui +nexo ao presente processo;
A Contratada deve garantir a instalação dos itens no local em $té 6 horas antes do início do evento
(.previsto para às 18h do dia 1 1 até o dia 13 de setembro). Por sua vez, a retirada deve ser efetuada
no máximo até às 16h do dia 14 de setembro de 2026;

O fornecedor será responsável pelo deslocamento até o locall incluindo o deslocamento de ida e

volta, montagem, instalação e a desmontagem dos itens após 6 término do evento;
O evento ocorrerá nas dependências do Clube Grêmio, loc4lizado na Rua Roma, s/n'’, chácara
76/77/A, centro de Mercedes/PR.
O fornecedor deverá considerar o acesso ao local e as condiç 6es do espaço ao planejar a entrega,
instalação e retirada dos itens, garantindo que todos os e o4 equipamentos sejam devidamente
posicionados para atender ao público de forma eficaz.

2021 )

r\ : 3

,- €

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFIcAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contrajação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (incjso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comubs ou especiais, define a modalidade
da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação No fornecimento em contínuo e não
contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência 4a contratação.
estatística, regressões ou projeções da utilização no prazo da cOntratação.
Por outro lado, serviços e fornecimentos contínuos são o$ serviços contratados e compras
realizadas pela Administração Pública para a manutenção da a+ividade administrativa, decorrentes
de necessidades permanentes ou prolongadas.
Indique os quantitativos:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 65998-100 – Mercedes – PR
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Item Objeto Unidade Quantidade

o

incêndio, para utilização durante a Festa Nacionhl do
Costelão Recheado, que será realizada nos dias 11 à 1 3 de

setembro de 2026: extintores, placa extintor, placa4 para
rota de fuga e suporte solo para extintores, coIn as
seguintes características e quantidades:
- Placa S14: indicação de uma saída de emergênci4 - 04
unidades;

- Placa E5: indicação de localização dos extintor És del
incêndio - 17 unidades ao total, as placas deved1 ser
correspondentes a classificação dos extintores;
- Extintor portátil carga de água (2-A) 10 litros - 07
Unidades:

- Extintor portátil carga de pó químico seco BC (20]B:C)
10 litros - 09 unidades;
- Extintor portátil carga de pó químico seco ABC 10 [itros
(2A-20BC) - 01 unidade.

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( ) Continuado. ( X ) Não continuadb.
Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especincaçõ+s usuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, um4 vez que não se presta a manutenção

da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades dermanentes ou prolongadas.

1 Und 01

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste naanálise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluçãd a contratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei nc) 14.133, de 2021).
Identificação das solu

Descrição da solução (ou cÉnário)

1 res, placas de sinalização e luzes de
evento temporário e com usoemergência): Alternativa descartada por se tratar de

pontual dos equipamentos. A aquisição resultaria em cus+os adicionais com armazenamento,
manutenção periódica e descarte futuro, gerando ineficiÊncia econômica e logística.

ltoque ou reaproveitamento deAproveitamento de equipamentos disponíveis em
outros eventos

Alternativa inviável, tendo em vista que os equipardentos disponíveis não atendem à
atualizadas. Além disso, oquantidade exigida, nem às especificações técni'

reaproveitamento pode comprometer a conformidade edm normas vigentes
1 de instalação e manutenção

:rInite o atendimento às normasincluídos: Alternativa mais viável e vantajosa, pois
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c e
necessidade de manutenção contínua e armazename4to pós-evento, sendo a opção mais
adequada à natureza temporária do evento.

Análise comparativa de solu

Requisito SoluÇão Não se Aplica

SoluÇão 1
A Solução encontra-se implantada em outro
órgão ou entidade da AdministraçãolSolução 2
Pública?

SoluÇão 3

Registro de soluções consideradas inviáveis
A alternativa de aquisição definitiva dos equipamentos foi descartada por se tratar de demanda
temporária e pontual, vinculada à realização de evento esp4cínco. Tal opção acarretaria custos
adicionais com manutenção periódica, armazenamento e dbscarte futuro, além de representar
imobilização de recursos públicos, revelando-se economicambnte e logisticamente ineficiente.
Da mesma forma, a alternativa de aproveitamento de equip+mentos disponíveis em estoque ou
reaproveitamento de outros eventos mostra-se inviável, umh vez que os itens disponíveis não
atendem à quantidade necessária nem às especificações técnicbs atualizadas exigidas pelas normas
de segurança contra incêndio. Ademais, o reaproveitamento pode comprometer a conformidade
legal e a segurança dos participantes.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
Diante do exposto, a locação temporária dos equipamento4 de segurança contra incêndio foi
identificada como a solução mais econômica, eficiente e comÓatível com a realidade da demanda,

garantindo a segurança do público e o cumprimento das exigêhcias legais.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, a4ompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o deu sigilo até a conclusão da licitação
caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contrataç§o
Valor estimado da solução escolhida: R$ 3.766,67 (três mil #etecentos e sessenta e seis reais e
sessenta e sete centavos)

Parâmetros utilizados: Para compor a estimativa de merbado, foram realizadas cotações
diretamente com fornecedores para apresentação de orçamen+os prévios (conforme planilha de

preços) .

Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados, efktuou-se a média entre os valores
orçados, a fim de obter preço máximo coerente com a reali4ade de mercado do objeto deste
processo licitatório.
Com base na estimativa do valor da contratação, a licitação deverá ser destinada à participação
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I , da Lei
Complementar n.o 123/2006, uma vez que os itens e/ou gr4pos de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, incjusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
Descreva a solução como um todo:

A solução consiste na locação temporária de extintores de incêndio, placas de sinalização de saída
e luzes de emergência, com serviços de entrega, instalação, dlanutenção técnica durante o evento
e posterior retirada, para atendimento às exigências legais e d+ segurança durante a Festa Nacional
do Costelão Recheado.

A escolha pela locação foi motivada pelo caráter eventual do evento e pela necessidade de
atendimento imediato e conforme normas vigentes (Corpo de Bombeiros e ABNT), sendo a
alternativa mais econômica e prática frente à aquisição Úeânitiva. Os equipamentos serão
instalados por empresa especializada, com profissionais cadacitados e devidamente equipados,
assegurando o correto funcionamento e a disposição estratégiea conforme o layout do evento.

O quantitativo dos itens foi definido com base em análise técniêa da planta do evento, considerando
pontos de risco, rotas de fuga e estimativa de público, assegudando o cumprimento das normas de

segurança para eventos temporários.
Essa solução permite que o evento ocorra de forma segura, Íegularizada e com menor impacto
ambiental, evitando riscos à integridade dos participantes, a+rasos por falta de alvarás e outros
prejuízos operacionais ou legais.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l') do art. 18 da lei nc) 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
No presente processo licitatório, os equipamentos que compdem a locação foram agrupados em
apenas um item, tendo em vista que se trata de um conjunto inteérado e funcional, cujo fornecimento
e instalaÇão devem ser realizados de forma coordenada e simuljânea.
A divisão da contratação poderia comprometer a padronizaéão dos equipamentos, dificultar a

logística de montagem e aumentar o risco de incompatibilidade+ entre os componentes.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENbIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos bm termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e nnabceiros disponíveis. (Inciso IX do §
lc’ do art. 18 da lei nc’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Cumprimento integral das normas de segurança contra incênd+o e pânico exigidas pelo Corpo de
Bombeiros e demais órgãos reguladores;
Garantia de segurança para o público, equipe de trabalho e est futuras envolvidas na realização da
Festa Nacional do Costelão Recheado;

Obtenção das licenças e alvarás necessários à realização do ev4nto;
Disponibilização de equipamentos certificados, instalados corr4tamente e em pleno funcionamento
durante todo o período do evento;
Redução de riscos e prevenção de acidentes, com suporte técnibo para eventuais emergências;
Execução eficiente, econômiea e temporária da estrutura d+ segurança, sem necessidade de
aquisição definitiva de bens.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 99.719.373/0001-23
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10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Adminjstração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de e+npregados para fiscalização e gestão
contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de 20Êl).
Descreva as providências prévias:

Realização de levantamento técnico das necessidades de segürança contra incêndio para o evento,
com base nas normas da ABNT e nas exigências do Corpo de bombeiros;
Consulta prévia às orientações da equipe de segurança responbável pelo evento e análise do layout
do local para dimensionamento da quantidade e posicionamen+o dos equipamentos;
Avaliação de soluções disponíveis no mercado para locação t#mporária de extintores, sinalizações
e luzes de emergência;
Verificação da ausência de estoque próprio de equipamentos bom as especificações exigidas;
Confirmação da obrigatoriedade de cumprimento dos requisitbs legais e normativos para obtenção
dos alvarás e liberações junto aos órgãos competentes.

11. CONTRATAÇÕES CORRF,LATAS/INTERDEPE 8DENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdepende4tes. (Inciso Xl do § l') do art. 18 da
lei n') 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatasanterdependentes:

Não foram identificadas contratações correlatas/interdependebtes.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientaib e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros rÉcursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando apjicável; (inciso XI do § l') do art. 18
da lei nc) 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impactos ambientais possíveis de seIem mitigados através da adoção de

critérios objetivos de sustentabilidade decorrentes da presente +ontratação.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO bE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.1331 de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quabdo pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preço+ conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de regi#tro de preços:
A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) não sq mostra adequada para a presente
contratação, tendo em vista a natureza pontual, específica e tejnporária da demanda. O objeto trata
da locação de equipamentos de segurança contra incêndio excldsivamente para a realização da Festa
Nacional do Costelão Recheado, evento com data, local e caradterísticas previamente definidas.
O SRP é indicado para contratações repetitivas ou contínuas, dom consumo frequente ao longo do

tempo, o que não se aplica ao presente caso. Além disso, a contratação requer atendimento
personalizado, com instalação no local e retirada posterior dos equipamentos, o que exige soluções

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes – PR
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sob medida e imediatas, inviáveis de serem padronizadas du replicadas para outros órgãos ou

períodos.
Dessa forma, a contratação direta, com processo licitatório esÓecífico, é a alternativa mais eficiente
e alinhada ao princípio da economicidade, garantindo atendim4nto às exigências legais de segurança
e à necessidade real do evento.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a 4dequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII dd § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021)
Posicionamento conclusivo: Considerando a relevância do cumprimento das normas de

segurança contra incêndio e pânico para a realização da Fes Ia Nacional do Costelão Recheado,
bem como a necessidade de garantir a integridade física dos p4rticipantes e a obtenção das licenças
legais, recomenda-se a aprovação da contratação da locação temporária de extintores, placas de
sinalização de saída e luzes de emergência.
A solução proposta, baseada na locação integrada dos equipamentos, atende aos requisitos
técnicos, legais e operacionais, oferecendo segurança, efi#iência e economia, adequando-se
perfeitamente à natureza temporária do evento.
Dessa forma, a formalização da demanda é imprescindível p4ra assegurar a realização do evento

em conformidade com as exigências legais e o bem-estar de tQdos os envolvidos.

Classincação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.1l3/2021.

Mu„icípi, d, Mercedes, Estado do Paraná, 23 de março de 2026.

#q

„,„„;,b#n,..„;„.
Diretora de Indústria e Comébcio
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MObELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, due o Estudo Técnico Preliminar –
ETP , relativo à locação de extintores de incêndio e placas de si4alização de saída, com instalação
e manutenção temporária, para atendimento às exigências de s+gurança contra incêndio, durante
a realização da Festa Nacional do Costelão Recheado, no\Muyücjpio de Mercedes/PR, foi
elaborado nos termos do Decreto n.a 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.'n\

Mercedes – PR, 23 de março de 2b26

ROGERIO HENRIQUE â:à'E;,73 SHEagig“lp"

ENDLER:1 0245291938 E::!:;igÊ:3i;173749;lia -03'oo'

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TRABALHO E EMPREGO

in\
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Município de Mercedes

Estado do Páraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Locação de extintores de incêndio e placas de sinatizkção de saída, com instalação e
lnanutenção temporária, para atendimento às exigências de segÜrança contra incêndio, durante a

realização da Festa Nacional do Costelão Recheado, no Municípjo de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, qub para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- National Comércio de Extintores Ltda., CNPJ n' 05.679.623/0001-56;
- Centro Sul Comércio de Extintores Ltda., CNPJ n'’ 30.013.554/bao1-94;
- Nacional Proteção Ltda., CNPJ n'’ 02.786.624/0001-01.

in\.

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 01/03/2026 a17/03/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está comÚatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, 4bservadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sist4mas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações sir$ilares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquis4, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

/+b\
0) , p„„ d, „,p„ta ,,„„did, f,i „mp,tí„,1 „m , „mpjexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçament

Mercedes – PR, 23 de março de 2046

ROGERIO HENRIQUE ::i",gg BRag:g“'pF’

ENDLER:10245291938 S::1::ZÉlo531;;73749:23 l03'oo'

Rogério Henrique ICndler
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TRABALHO E EMPREGO
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TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo no.............+.......)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Locação de extintores de incêndio e placas de sinaliz#ção de saída, com instalação e
manutenção temporária, para atendimento às exigências de seg4rança contra incêndio, durante a
realização da Festa Nacional do Costelão Recheado, no Municíbio de Mercedes/PR, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidasjneste instrumento.

w5!!d:1)Item Descrição Catser R$ Total

Locação dos seguintes
equipamentos de

prevenção à incêndio,
para utilização durante a
Festa Nacional do

Costelão Recheado, que
será realizada nos dias 11

a 13 de setembro de 2026:

extintores, placa extintor,
placas para rota de fuga e

suporte solo para
extintores, com as

seguintes características e
quantidades:
- Placa S14: indicação de

uma saída de emergência
- 04 unidades;

- Placa E5: indicação de
localização dos extintores
de incêndio - 17 unidades

ao total, as placas devem
ser correspondentes
classificação dos
extintores;
- Extintor portátil carga
de água (2-A) 10 litros -
07 Unidades;

de pó químico seco BC
(20-B:C) 10 litros - 09
unidades:

- Extintor portátil carga

- Extintor portátil carga
de pó químico seco ABC
10 litros (2A-20BC) - 01
unidade.

a

@

1 2011 33563 Und. 3.766,67 3.766,67

m 73
4 M@aTo–:Maaí:M

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www, mercedes.pr.gov.br
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1.2. Havendo qualquer discordância entre a descriçãd e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá 4 descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meées, contados doCa) assinatura do
instrumento de contrato. na forma do artjgo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021

O contrato1.4

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
1.5. O contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, hipótese que se aplicam ao

mesmo, independentemente de transcrição, as regras previs Ias na minuta do instrumento
contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIbADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativob encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice d+ste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está preyisto no plano de, Con+ratações Ant+al 2026, conforme
detalhqmento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000l23/2026/15
ID dos itens PCA: 21

Unidade gestora: Secretaria de Desenvolvimento, Econômico Trabalho e Emprego
Data de publicação no PNCP: 11/02/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CÓNSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenbrizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referênfia.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1, Apresente contratação tem como objeto o fornecimento, e+n regime de locação temporária,
de extintores de incêndio com carga atualizada e em conformidade com as normas da ABNT e as

exigências do Corpo de Bombeiros;
4.2. Abrange ainda, a instalação de placas fotoluminescehtes de sinalização de saída,

posicionadas conforme layout aprovado e nos pontos indicadoh pela equipe de segurança do

4.3. Todos os equipamentos deverão estar certificados, testadob e dentro do prazo de validade,
com laudos e documentação técnica atualizados;
4.4. Todas as despesas com transporte, entrega, instala+ão e posterior retirada dos

equipamentos correrão por conta da Contratada;
4.5. A equipe técnica da empresa responsável pela instalação qeverá ser habilitada e portar os
equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários;
4.6. Deverá ser prestada assistência técnica durante o períodO de realização do evento para
manutenção emergencial, caso necessário;
4.7. A instalação deverá ocorrer em adequação às exigências Ilegais e normativas aplicáveis9
especialmente aquelas emitidas pelo Corpo de Bombeiros e pela 4BNT;
4.8. Deverá ainda, para fins de instalação, ser observado o crohui anexo ao presente processo
(apêndice A deste TR);
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4.9. A Contratada deve garantir a instalação dos itens no lochl em até 6 horas antes do início
do evento (previsto para às 18h do dia 11 até o dia 13 de setembro). Por sua vez, a retirada deve
ser efetuada no máximo até às 16h do dia 14 de setembro de 2026;
4.10. O fornecedor será responsável pelo deslocamento até o ldcal, incluindo o deslocamento de
ida e volta, montagem, instalação e a desmontagem dos itens após o término do evento;
4.11. O evento ocorrerá nas dependências do Clube Grêmio ] localizado na Rua Roma, s/nc>,

chácara 76/77/A, centro de Mercedes/PR.
4.12. O fornecedor deverá considerar o acesso ao local e as c4ndições do espaço ao planejar a

entrega, instalação e retirada dos itens, garantindo que todoH os e os equipamentos sejam

devidamente posicionados para atender ao público de forma efic+z.

Subcontratação
4.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos a$igos 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prelifminar.

Vistoria
4.15. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do jocal de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto : o início da instalabão deve ocorrer após a emissão
da Ordem de Serviço, em tempo hábil para viabilizar a 4nalização do serviço em até 06

(seis) horas antes do início do evento, previsto para às 18HOC)min do dia 11 de setembro de

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etaÓas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho :
5.1.3 . Cronograma de realização dos serviços :

5.1.4. A retirada dos equipamentos9 após o término do evento, deve ser efetuada no
máximo até às 16h do dia 14 de setembro de 2026.

2026

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. os serviços serão prestados no seguinte endereço: de+endências do Clube Grêmio,
localizado na Rua Roma, s/n'’, chácara 76/77/A, centro de Mercedks/PR

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: conformel cronograma acima descrito.

Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada dev+rá disponibilizar os materiais,
equipamentos> ferramentas e utensílios necessários, nas quantid#des estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necess4rio:

5.4.1. Todos os materiais necessários à instalação dos bquipamentos;

5.4.2. EPI’s necessários à equipe que realizará a instalhção.
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, §lo, inciso III, áa Lei n' 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e fibalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas part4s, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nc’ 14.133, de 2021, e cada parte rebponderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou susp4nsão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratadd devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de m4nsagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivaledte, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião injcial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações bontratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

p a i b e

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empr 4sa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres ed1 relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justincadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará out+o para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscaliz4da pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, Çaput).

Fiscal do Contrato
6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, bara que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar bs melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n') 032, de 24 de março de 2043, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio to4as as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regul4rização de falhas ou defeitos
observados.
6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quadto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:
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6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas admil
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfbita execução dos serviços ou
fornecimento :

6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-nnan4eiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela bontratada ou conforme disposto
em contrato;
6.11.4

e técnicas e divergências

adotar as medidas preventivas de controle do 4 contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realizaçbo de serviços ou a execução de
obras;

6.11.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aqui4ições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executado4 pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serkiços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de pIJpteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empr4gado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de 4ventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometard o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o Óreposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais p4ra a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obrds;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações cbntratuais;
6,11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.o14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de p+ocedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.11.16, outras atividades compatíveis com a função.

6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscajizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspec ios, no que couber:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de +xecução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrenjes do contrato; e
6.12.6. a satisfação do público usuário.

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, e 41 tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua çbmpetência, para que adote as
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medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a ekecução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato J em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempe4tiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuiçdes administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, esbecialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação que antecede o paga4lento;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico+financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, apósouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimênto do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial éonstituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei 4Q 14.133, de lc’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entr+ga de bens ou a realização de
serviÇos;

6.16.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos d}ocumentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bbm como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contratos bdministrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiaig, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados belo fIscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua compbtência.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará na forma do di4posto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamentb, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se con#tate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não execbtar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recÚrsos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

A aferição da execução contratual para fins de pagaÜento considerará os seguintes

7.1.

7.2.
critérios:

7.2.1 . A comprovação da instalação integral dos extintbres de incêndio e das placas de
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sinalização de saída nos locais previamente definidos pdla Administração, observadas as

quantidades, especificações técnicas e prazos estabelecidbs no Termo de Referência;
7.2.2. A verificação, pela fiscalização do contratb, de que os equipamentos e
sinalizações encontram-se em perfeitas condições de uso, devidamente certificados, dentro
do prazo de validade, com identificação visível, fixação adequada e em conformidade com
as normas do Corpo de Bombeiros e demais legislações 4plicáveis.

A medição e a liquidação coincidirão com o forneciment+ do objeto.7.3.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente na data em hue finalizada a instalação, pelo
fiscal do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado d cumprimento das exigências de

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'> 14.133)
7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimedto de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos servjços a que se referem a parcela a
ser paga.
7.6. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório bo objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de baráter técnico e administrativo.
7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o redebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada pe+íodo de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objbto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em #onsonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valor4s a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimen+o provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, cÓm a entrega do último;
7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, r4mover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que sê verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empreg4ios, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que s 4jam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimen+o Provisório.
7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última #/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lqi n'’ 14133, de 2021)
7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeitb, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Insjruções exigíveis.
7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou dm parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referênbia e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo d 4 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissqo designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do s+rviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos :

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação #ealizada pelo fiscal do contrato
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 4ssumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseadb em indicadores objetivamente
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85908-100 – Mercedes – PR
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definidos e aferidos (se houver), e a eventuais penatidad4s aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, sojicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações aprebentadas; e

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fibcal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor de 4ontratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor djmensionado pela fiscalização e
gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, 4uanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à

Estado do Pàraná

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à >versa da execução do objeto
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enql solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto Ol de cobrança
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a7.12 ;ponsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profis$ional pela perfeita execução do
contrato

Liquidação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivajente, correrá o prazo de dez dias7.13

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis )r igual período
Para fins de liquidação, o setor competente deve verifibar se a Nota Fiscal ou Fatura7.14

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do dobumento, tais como
7.14.1 o prazo de validade
7.14.2. a data da emissão

7.14.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato7.14.4

o valor a pagar; e7.14.5
7.14.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura,7.15 }u circunstância que impeça a

providencieliquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contjatad9 medidas

situação, sem ônus àcomprovação da regul ização dasaneadoras, reiniciando-se o prazo após a
contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente ac$mpanhada da comprovação da7.16

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrôni€os oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2021

A Administração deverá realizar consulta ao SICAFJ)araLa) verificar a manuterKão das7.17
6& 10

IIi;ai- 1l1 Ji;iiasberl{ éo;;IJ“úbú;;ê-À Ji &
laridade do contratado, seráConstatando-se, junto ao SICAF, a situação de irre!7.18
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providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7. 19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerbda improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização #a regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de p4gamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar às medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, dssegurada ao contratado a ampla
defesa

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos sdrão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não [egularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa. Em todo caso, o pagamen+o deverá ser realizado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da N 6ta Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já dedugidas as glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de Inarço de 2023
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ho contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até 6 data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancárja, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agênci4 e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar homo emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária brevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização Ho pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'> 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribbtária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o paéamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.28. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agogto de 2023, as notas fiscais ou
faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outub[o de 2023 deverão observar as

regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente n4 fonte – IRRF. O referencial
normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a serjdestacado nas notas ou faturas
como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN ftFB 1234/2012 ou a que vier a
substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de declarakões dispostas na citada norma,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85908-100 – Mercedes – PR
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conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o referencjal normativo para a retenção do
imposto de renda incidente na fonte nas contratações do MuIilicípio de Mercedes, os demais
tributos tratados pela referida normativa federal – PIS, COFiN$ e CSLL – não serão objeto de

retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e fundações, nqo devendo ser objeto de destaque
nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.29. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as r&gras deste presente tópico.
7.29.1. As cessões de crédito dependerão de prévia ap+ovação do contratante.

7.30. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Admjnistração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.31. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contr4tual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a cel4bração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se cbndicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 14gislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretadrente, conforme o art. 12 da Lei
no 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio dd 2020.

7.32. O crédito a ser pago à ce da destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absOlutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobde os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada bu de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o descont$ de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nc> 531 DE 8 DE JULHO DE 2020 e
Anexos)
7.33. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto c$ntratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

,.+ I' -

,É:€

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O &ptl©„áçü será selecionado por meio da realização dê procedimento de dispensa de

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese db art. 75, inciso II, da Lei na

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço.
8.2. Tratando-se de dispensa de licitação fundada nos incisos I e/ou II do art. 75, da Lei n.'’
14.133/2021, a contratação deverá ser precedida de divulgação de +viso em sítio eletrônico oficial,
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, para busca da proposta r4ais vantajosa.
Regime de execução

Mr de execução do contrato será a execução indire
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Habilitação jurídica
8.15. Pessoa física: cédula de id4ntidade (RG) ou documento ehuivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identifi4aÇão em todo o território nacibnal;
8.16. Empresário individual: in$crição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.17. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Cbndição de Microempreendedor
Individual - CCMEIp cuja aceitação ficará condicionada à verifibação da autenticidade no sítio
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https://www.gov.br/empresas-e-negpcios/pt-br/e{npreendedor;
8.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 4SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIR@LI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Merchntis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório db seus administradores;
8.19. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autoriza €ão de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comefcial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual #erá considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.20. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regis jro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.21. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 4u empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Rmpresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.22. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto socialb com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscritd no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'> 5.764, de 16 de
dezembro 197 1.

8.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhad$s de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacio+aI, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita F+deral do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todob os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (D AU) por elas administrados, inclusiv+ aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de out 4bro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacjonal.
8.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Temp4 de Serviço (FGTS);
8.27. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a pa4ir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
8.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JÜstiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negatIva, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei +' 5.452, de 1 ') de maio de 1943 ;

8.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipa+/Distrital relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e comdatível com o objeto contratual;
8.30. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrjtal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou conqorre;
8.3 1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos MÚnicipais/Distritais relacionados
ao objeto c.ontlatual9 deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente+ na forma da lei.
8.32. O fornecedor enquadrado como microempreendedor indikidual que pretenda auferir os
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benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Compl&mentar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes +stadual e municipal.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTR\TAÇ'ÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.766,67 &três mil> setecentos e sessenta e

seis reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários abostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'9 § 7'9 do Decreto Muni(.ipa1 n.Q

03 1/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.' 042/2023, qom base na seguinte hipótese:

( X ) I - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licü4ção deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7') do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibihdade de jicitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessid kde de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( ) IV - mediante jusüncativa, nos cas,s envolvendo contratação de objetos de baixo v,1„ ou
baixa complexidade

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA11

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrãoà conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município

A contratação será atendida pela seguinte dotaçbo11.1.1

02.010.23.691.0011.2052 – Exposições, Feiras e Festas
Elemento de despesa 333903923
Fonte de recurso 000, 505

DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS12

Quanto à participação de empresas reunidas em con:12.1

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justifica
Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU12.2

:M CONSÓRCIO
}rcio, o artigo 15 da Lei n':

no processo licitatório
entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação depend4rá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a foment4r a concorrência (consórcio de

ernpresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de C$ntas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos nc) 22/2003 – Plenário; nc’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusÕes que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a particIpação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859b8-100 – Mercedes – PR
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12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto nnabceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter bompetitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitori4dade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e detbrminado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto nnanceirol de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envblve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla #ompetitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de erdpresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consó feio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto 4onsiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação dê consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite sbpor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

Mercedes/PR, 07 de maio de 2026[

Àh4hÜU„,,„.
Assistente Administrativa
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODtLO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei qÚe o Termo de Referência – TR,
relativo à locação de extintores de incêndio e placas de sinalizbção de saída, com instalação e

manutenção temporária, para atendimento às exigências de seg»rança contra incêndio, durante
a realização da Festa Nacional do Costelão Recheado, no \4unicípio de Mercedes/PR, to1
elaborado nos termos do Decreto n.c’ 03 1/2023, a partir do respec+ivo Estudo Técnico Preliminar -
ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizad4 pela Procuradoria Jurídica do
Município.

Mercedes, 07 de maio de 2026.

Á#hkUü.;,B„„
Assistente Administrativa
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CERTIDÃO DE AFERIÇÃO DAS DESPESAS RELATIVAS A DISPENSAS DE
LiCITAÇÃO POR VALOR

Locação de extintores de hlcêridio e piacas de siílaiização de saidl com instalação e rnanutenção
temporária, para ateírdimeIito às exigências de segurança contra ibcêndio, durante a realização da

Festa 3Vaçior}aI do Castelão Recheado. no Murlicípi4 de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para os ãns do § !' do aa. 75 da Lei n.a 14.1l3, de 2021, que no exercício
financeiro de 2026 foram despendidos, com o objeto do proc+dimento em tela, os seguintes
valores:

6,
]

1 sisteaia de prevenção contra incêrdi€

4322-.3/03

Valor R$
0.00

$Subciasse.

Mercedes – PR, 07 de maio de 202

.b*ühh„„„.
ASSISTENTE AD&IINISTRATI\FA

/ -- \
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CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓRIÀS, INSTRUMENTAIS OU
COMPI,JFJWENIIARES

Objeto: Locação de extintores de incêndio e placas de sinalizaÜão de saída, com instalação e
rnanutenção temporária, para atendirnento às exigências de segurhnça contra incêndio, durante a

realização da Festa Nacional do Costelão Recheado, no Municípi q de Mercedes/PR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei queo objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessória, instrumental ou complement+r aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade./nb*

Mercedes – PR, 07 de maio de 202

Assinado de forma digital pbr
EDSON EDSON KNAUL,886323509C

KNAUL.88632350900 Dados; 2a26.a5.07 13:49:43
.03'OO'

Edson Knau!
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENtO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇ4S

/nb\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859b8-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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1 Município de lercedes

Estado do Pàraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODkLO DE
Ei)iTAL E MiN tJ'rA$

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, due na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à Doação de ext\ntores de incêndio e placas de
sinalização de saída, com instalação e wlanutenção temporária\ para atendimento às exigências

de segurança contra incêndio, durante a realização da Festa Na+tona 1 do Costelão Recheado, no
Município de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas paqronizadas disponibilizadas pela
Procuradoria Jurídica do Município.

+n\
Mercedes – PR, 11 de maio de 20É6

L A E R T 0 N =: 1:8ã S ::E1 : 1: 1 : 1 7 : 1 8

WEBER:04530421988 V38 2026'05'11 13:50:04

Laerton Weber
PREFEITO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85968-i oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes,pr.gov.br 1
Página 1 1



3
Município de @ercedes

Estado do haraná

JUSTIFICATIVA PARA NÃO U’l'ILIZAÇ'ÁO DO CAI
DESPESAS RELATIVAS AS DISPENS AS DE Ll-

*ÃO DE PAGAMENTO NAS

:ITAÇÃO POR VALOR

Nos termos do § 4' do art. 75 da Lei n.' 14.133, de 20b1, “as contratações de que tratam
os incisos l e II do caput deste artigo serão preferençialmehte pagas por meio de cartão de
pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).”

Com o dispositivo emprega o termo “preferencialment4”, denota-se a utilização do cartão
de pagamento não é obrigatória, podendo ser substituída por outra forma de pagamento, desde
que de forma justificada.

+ +hh9\

Neste sentido, consigna-se que devido a questões dJ ordem prática, opta-se pela não
utilização de tal meio, ao menos por enquanto.

É que a utilização de tal meio implicaria a necessidaÜe da disponibilidade de 01 (um)
cartão por conta corrente, bem como, o deslocamento físico de servidor(es) até o estabelecimento
do fornecedor, a fim de efetuar o pagamento. De se considerar, também, que a baixa teria que ser

realizada manualmente, o que implicaria o dispêndio de maior +empo.

No modelo atualmente empregado, em que os pag4mentos são realizados mediante
transferência bancária, o processo é automatizado, sendo a bai{a realizada automaticamente com
o retorno do arquivo da instituição financeira respectiva.

No mais, considera-se ainda que Municípios com menob de 20.000 (vinte mil habitantes),
como é o caso de Mercedes, estão dispensados da utilização do PNCP até 1'’ de abril de 2027,
nos termos do art. 176 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, tendo se opjado por tal faculdade por meio do
Decreto Municipal n.') 175, de 2023.

'-n-\

Registra-se, por fim, que a transparência e pubticidabe das despesas efetuadas sob a

forma de dispensa de licitação por valor não restam vulnerad4s pela não utilização do cartão de
pagamento, uma vez que o cidadão, assim como os órgão de controle, podem ter acesso às

mesmas por meio do Portal da Transparência, bito no endereço eletrônico
https://mercedes.atende.net/?pg=transparencia.

Mercedes – PR, 8 de fevereiro de b024

LAERTON Ê 1:2:#J'""; tigit'1
WEBER:0453042 WEBER:045304219

1988 73to;,: 202402'08 q8:42:59

Laerton Weber
PREFEITO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP d5998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95l719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov,br
Página 1 1
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Município de yercedes
Estado do Pàraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à locação de extintores de incêndio e placas de sinalização de saMa, com instalação e manutenção
temporária, para atendiwlento às exigências de segurança contPç incêndio, durante a realização
da Festa Nacional do Costetão Recheado, no Município de Mercedes/PR, se trata de despesa
administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento edestinada à manutenção de ação

preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos d#cumentos indicados no art. 16, 1
e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 11 de maio de 20à6.
Assinado de forma digi jaI por

EDSON EDSON KNAUL,886323§OdOO

KNAUL.88632350900 Dados: 2026.05.11 13:5l:16
-03'OO' l

Edson Knaui b

SECRETÁRIO DE PLANEJAME 8TO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANçAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 859b8-1 oo -- Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mçrcecles'pr .9,pv.br 1

Página 1 1
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Ofício n.'’ 104/2026

Mercedes, 12 de maio de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente $olicito a Vossa Excelência a competedte autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
locação de extintores de incêndio e placas de sinalização de saí4a, com instalação e manutenção
tewrporãria, para atendimento às exigências de segurança cont N1 incêndio, durante a realização
da Festa Nacional do Costetão Recheado, no Município de Mer Redes/PR.in\\

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentári4 para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. Opagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.010.23.691.0011.2052 – Exposições, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505

Anexo ao presente, a Portaria n.' 854/2025, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrafo de Edital de Licitação.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

FELIPE KAUAN :iIÊthE'ma digMlp“

WEBER:09057591 928 EvãB:s::::gâ:55711;{:;50:J9 43.oo,

Felipe Kauan Weber
DIRETOR DO DEPARTAMENtO

DE ADMINISTRAÇÃO

DE: FELIPE KAUAN WEBER – Diretor de Departamento de AÜministração
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito
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Muí3içípio de ®ercedes

Estado do daraná

PORTARIA N' 8$4/à025.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEiTO DO MUNiCÍPiO DE &;!ERCgDE$, Ü$TADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Municipio,

Con$iderancio a n©çe*,$idade de se de$ignar Age4te de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a re8iizê,ção de iieil8ç#es e contratações diretas nos
moldes da Lei n.' 14.133, de 1*; de abri: de 2021,

RESOLVE

Art. IQ. DESiGNAR Jaqueline Stein, matrícula 1 n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, Wii liam Thomas da Si iva dos Anjos, matrícula n'’ 179310
e Jéssica G8bríe ie Fiíickier, IYâatrícu ia n ' 8601 0, como Agente de
Contratação/Pregoeiro$ Sup:erlt©s, para a rêalização de Éicitações, contratações diretas
e procedirnento$ auxiilare$, nos ,'noide$ da Lei n,' iz}.1:331 de 10 de abril de 2021.

Parágrafo único. c>$ cedarries deverão ser bonduzidos pela Agente
Contratação/Pr©go©ir8 TituÊar ü, em seu impedimento ou #usência, pela Suplente.

de

Art. 2'’. Para cornpor à i:qIlipc de Apoio 8cãrrl de$hgrlados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 1417i::: Clarolia Andre$$3 B©y©r, matrícUla n'’ 182451 ; Nilrna Eger,
matrícula n'’ 38385; DyeiÊ<o AiÊar,n Her}2. iiãa{ricuia nf 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

Art. 3'. Fica revogada a partir de$ta data a portaria n'321/2025.

Art. 4'. Esta Portaria entra ein vigor a partir 01 de j4neiro de 2026.

Municipio de Mercedes, Estado ao Püraílã, em 30 4e dezembro de 2025.

LAERTON Ê::iH:T€J""a digi-1
WEBER:045304 WEBER=04530421988

21 988 o;3::j%}:o'-30
Laerton Weber

PREFEiTO

Publiea<:!o dia:30 de dezeínbro 2025 - Ediçbo 4341
Dêário Oficial Eletrônico: www. ír\ercedes-atenç}e,net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 -- Fone/Fax (45)3258-8000 „-- CEP 85§98--000 - Mercedes – PR
e-maiÊ: íneícede$(®inercede$.pr.gov.br --- CNPJ 95.11 9.373/0001-23
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Município de Mercedes

do PàranáEstado

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Locação de extintores de incêndio e placas de sinah4ação de saída, com instalação e
manutenção temporária, para atendimento às exigências de seg$rança contra incêndio, durante a

realização da Festa Nacional do Costelão Recheado, no MunicHio de Mercedes/PR.

FLISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO
.COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES
DIRETAS

,tende

pledamente a

exigência?

Wve abertura de processo administrativo? Não

o etrônica para o processol
administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve aI
devida justificativa?i

Sim

a ülicos
Iresponsáveis pelo desempenho das funções esseneiais àl
contratação?ii

StIll

Sim

jsirn

jsim

meConsta Documento de Formalização de

(DFD)?iii

Foi certificado que objeto da contratação
contemplado no Plano de Contratações Anual?iv

estál

Foi certificado que objeto da contratação está compatível 1
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?v

Há Estudo Técnico Preliminar (ETP)?vi

s

Idescrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a 1
estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamentol
e a manifestação sobre a viabilidade da çontratação?vii

b'„
FãoHá Análise de Riscos?viii

Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou a
Análise de Riscos, houve rnanifestação justificando aI
ausência do documento?ix b:"
c itens

lobrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?x

não
' im

Houve manifestação justificando as exigências de

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensal
no caso concreto?xi

.im

ÉHá Termo de Referência (TR)?xii

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85d98-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71l9.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov,M

Indicação do local
Ido processo em que

foi atendida a

jexigência (doc./fIs.)
Posterior a este

documento

Conforme capa e

pág 03 do Edital

Portaria 854/2025

Pág 42 a 45 do
Edital

Itern 2 do ETP

Certidão de

Despesa Ordinária

Pág 34 a 41 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 18 a 32 do
Edital



Município de Úercedes
Estado do Plraná
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃOI
ÊCOMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES 1
DIRETAS

Ltende

plebamente a
exigência?

Foi certificada a utilização de modelos de rninutas
padronizados de Termos de Referência da Procuradorial
} Jurídica, ou houve justificativa para sua nãol
utilização?xiii
c

referência, foram justincadas e destacadas visualmente,1
no processo, eventuais alterações?
0 1

instrumentos contratuais da Procuradoria Jurídica. com
eventuais alterações destacadas e justificadas?xiv

Sim

Sim

Sim

jsirnFoi demonstrado que a previsão de recursos
orçamentários é compatível com a despesa estimada?xv

r

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa, constam dos autos

do impacto orÇamentário-financeiro el
sobre adequação orçamentária e

Não jse aplicaestimativa
declaração
financeira?xvi

Consta dos autos certificação acompanhada de

jcomprovação de que o contratado preenche os requisitosl
de habilitação e de qualificação mínima necessários?xvii

]N1r ã o h e ap 1 i e a

Houve a autorização da autoridade competente?xviii Fão

Não 4e aplica
e ge

mais de um órgão ou entidade?xix_

A{ende
plct kente a

exidênGia?

VERIFICAÇÃOI STA DE VERIFICAÇÃO 2B
PARAE EXCLUSIVAESPECiFICA

CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

o la
contratação expressamente nas hipóteses do art. 75 da Lei
14133/21 ?

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou
ocorrerácertificação de estimativaque a

concomitantemente com a seleção da proposta maisl
vantajosa?xx

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 859b8-100 -- Mercedes - PR
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Indicação do local
Ido processo em que

foi atendida a

jexigência (doc./fls.)

Certidão de Fé
Pública

Não houve
alterações

Não houve

alterações

Certidão de

Despesa Ordinária
e Ofício

Posterior a este
documento

Indicação do local
Ido processo em que

foi atendida a

jexigência (doc./fIs.)

Item 8.1 do TR

Certidão de Fé

Pública



Município de Úercedes

Estado do Plraná
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B – VERIFICAÇÃOI
ESPECÍFICA E EXCLUSIVA PARAI

CONTRATAÇÃO POR DISPENSA

,tendo

plebamente a
exigência?

Indicação do local
Ido processo em que

foi atendida a

jexigência (doc./fls.)

Tratando-se de situação em que não é possível estimar o
valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 10, 2') e 3(’

do art. 23 da Lei 14133/21, o contratado comprova por
algum meio idôneo que os preços estão em conformidadel
com os praticados em contratações semelhantes del

objetos de mesma natureza, tais como notas fiscais
emitidas para outros contratantes no período de até 1

(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração?xxi

[Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do
art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao
limite de valor considerando o somatório do valor daI

contratação com o valor de outros objetos da mesrnal
natureza contratados pela mesma unidade gestora no
mesmo exercício financeiro?xxii

r

art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que aI

contratação será precedida de divulgação de aviso emI
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis, para busca da proposta mais vantajosa?xxiii

Tratando-se de dispensa fundada nos incio
art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por meiol
de cartão de pagamento e com divulgação do extrato nol
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)?xxiv

r 1
dessa forma de pagamento? xxv

n1r\1 ã o s e ap 1 i c a

jsim
Certidão de Limite

de Dispensa

b:„ Item 8.2 do TR

ão

#'„

1
Justificativa

VLISTA DE VERIFICAÇÃO 3B
CONTRATAÇÃO DEPARASPECÍFICA

SERViCOS EM GERAL POR INEXIGIBILIDADE
OU POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Houve manifestação quanto à observância do princípio
da padronização?xxvi

Consta informação do uso ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização?xxvi{

Foi certificado que os serviços a serem contratados se

jenquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
çonstituam área de competência legal do órgão ou da

A+ende

plendmente a
exidência?

Indicação do local
Ido processo em que

foi atendida a

jexigência (doc./fIs.)

Não qe aplica

Item 3 do DFD

Certidão de Fé
Pública

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859b8-100 -- Mercedes -- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov. br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



R
AsPag,

a’tg
Município de @ercedes

t'4

1$LW Estado do Plraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3B
'ECÍFICA PARA DECONTRATAÇÃO

’ M GERAL POR INEXIGIBILIDADE
amOR DISPENSA DE LICITAÇÃO
r

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, está atestado nos
autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é
possível e conveniente a execução simultânea e (iii) há
controle individualizado para a execução de cada
contratado?xxix

.tende

plebamente a
e4igência?

Indicação do local
Ido processo em que

foi atendida a

jexigêrlçia (doc./fIs.)

Nã4 se aplica

Mercedes/PR, em 12 de maio de 2026.

FELIPEKAU AN #:\ELE:"''~“'P"
WEBER:090575919?8 gãB::::: ETf;1::50:5l43,oo,

Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Apoio
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Município de
Estado do

Meicedes
Paráná

PARECER .JURÍDICO – DIkPENS A
ÇÁrt.75, inciso 11)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de processo administrativo encamií,h 4do a ,st, ó,gã, ,,n,ulti~,o, pa,a

realização de sucinta análise da regula,idad, jurídic, do b,d„no d, C,„,t„„t„çê„ Di„,t„ ; q„e

tramita através de Dispensa de Licitação nos termos do drtigo 75, inciso II, da Lei Federal n'

exIgências de segurança contra incêndio, durante a reali4ctção da Festa Nacional do Costelão

Recheado , no Município dê Mercedes/PR ”, no valor prelidninarnrentc estimado de R$ 3.766,67

ÇTrês mil, setecentos e sessenta , sei, r,„i, , „„e„t, , ,4/e ,,„r,„,,), Ot,j ,t, requisitado p,la

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tdabalho e Emprego; do Município de

de Formalização de Demanda Os, 02-05).

O presente caderno de Dispensa Eletrônica de Li(jitação fundamentada nos termos do

„,tig, 75, /nc1,, 1 d, Lei F,d„al n' 14.133 de 2021, Gncbnt,a-se atu,h„ente in,t,uído com os

seguintes documentos, para subsidiar à presente análise c4nsultiva:

e D,„,n„„t, d, F.,m,li,,çã, d, D,„„,a„d, (ns. b2-05);

e Ce,tidão d, „d,çã. „ m,d,1, DFD (n,. 06);

• Estudo Técnico Preliminar (fls.07-13);

' Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 14);

• Orçamentos – Pesquisa Preço – (fls.15-17);

• Cotação – Pesquisa Preço – (fls. 18);

• Certidão de Fé Pública (fl. 19);

• Termo de Referência (ns. 20-35);

• Certidão de adoção de modelo TR (11.36);

e Certidão Aferição das Despesas Relativas a Dis$cnsas de licitação p Valor (fls. 037);

e C„tidã, d, Ati,id,de, M,t,ri„i, A,e„Óri.L,, Id,tr„m ou Compl. (ns. 038);

e Edit,1 – Ayi„ C„,t„t,çã, Di„,t, - Mi„„t, d, 4.r,trato - Anexos (fls.39-66);

Mercedes-PR, com grau de prioridade classificada como &H, confollne consta no Docurnerüo

,’-'-',

--)
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Município de Me+cedes
Estado do Paràná

• Certidão de Adoção de Modelo de Edital e MinUtas (fls.067);

• Justificativa par, „ã, „,tili„çã, d, Ca,tã. d, p4g,m,„t, (fl,.068);

• Certidão de Despesa Ordinária (fl. 069);

• Oficio l04-2026 ao Exmo. Senhor Prefeito, Fo 4te Recursos (fls. 070);

• Portaria 854-2025 d, Ag,„te d, C„,t„taçã, , Éq„ipc d, Ap,io (fl.071);

• Lista de Verificação da Regularidade Processuai (fls.72-75).

Por razões de cconomia processual, documentos njo mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntcse este é o

relatório do Parecer Jurídico .

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de bssistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, confonne diz o art. 53, §4.'l da Lei n' 14.133, de I' de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para Rmpor urna fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas por esta unidade ju[ídico-consultiva. Na eventualidade

de o administrador gestor optar por não atender as orient+ções do Órgão Consultivo, deverá

justificar nos autos as razões que embasaram tai postura, ist+ em face ao PrinciPio da Motivação
dos Atos Administrativos.

/H\\

Art. 53. Ao ônal da.fase preparatória, o ;rocesso licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administrabão, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da cobtrataÇão.

( )
§ 4'’ Na forma deste artigo, o órgão de dssessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legplidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, $desões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos #ditivos.
( ,)

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se rbstringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles d+ natureza eminentemente técnica,

econômica e financeira, suas características, preços, +alores econômicos, requisitos e

especificações. Com relação a esses dados, parte-se d+ premissa de que a Aut oridcl

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - dEP 85.998-ooo - Mercedes - P
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Município de Mejcedes
Estado doFW Paràná

Competente provida de Poder Decisório e juntamente edm a respectiva secretaria municipal,

se municiará dos conhecimentos técnicos específicos e i Imprescindíveis para a adequação da

contratação às reais necessidades da Administração Públi+a Municipal.

Feita esta ressalva, passa-se à análise estritamel]te jurídica do presente caderno de

C,„trataçào Direta ,tr,,é, d, Di,p,„,, d, I.i,it,çã, , (,+n vi,t.d, d, „,1„), „m „ité,i, d,

seleção ,Menor Preço por Item , nos termos do artigo 75, i+ciso ll, da Lei Federal n' 14.133 de

2021, ,,nf„„„ „,„,t, n, tópic, „' 8.1 d, 7,,„„ d, R,f,fê„,1, (fl,.20-35).

]C1 a p r e v i s ã o d a c o n t r a t a ç ã o n o Jl1lc)1 1 a n o deCo mIra ação A + Hal
Um P/ano de Contratações Ánua! (PCA), é um doc+mento de governança que consolida

e auxilia as compras e contratações futuras de um órgão búblico. É uma fem-amcnta rotulada

como obrigatória sob os dogmas da nova lei de licitaçõesl que visa racionalizar os processos

licitatórios, e ajuda a garantir o alinhamento com o plt{nejamento estratégico, de modo a

assegurar a disponibilidade de recursos financeiros e aumcntar a transparência das

,ontratações. Veja„„,s , a,t. 12 da Lei Federal n' 14.133 dd 2021 :

A.rt. 12. No processo licitatório, observar-be-á o seguinte:

VII - a partir de documentos de formaliz4ção de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federa+ivo poderão, na forma de regulamento,
elaborar plano de contratações anual, cor4 o objetivo de racionalizar as contratações
dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elabbração das respectivas leis orçamentárias

Conforme consta no tópico n' 02 do E,h,d, Téc„7}o Preliminar (ns.07-13), o objeto

almejado está previsto no Plano de Contratação Anual para o exercício de 2026

( ,)

( ,)

/pq\

Da utilização da Dispensa de Licitação.

Vê-se que a utilização da Dispensa de Licitação , apa Penta ser a fcmamenta jurídica mais

adequada para a apuração deste certame, pois trata-se de +nüatação de aquisição de objeto,

que aparentemente envolve valores inferiores ao estabeleqido no artigo 75, inciso II da Lei

Federal n' 14.133 de 2021, conforme foi demonstrado nd tópico n' 06 do Estudo Técnico

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - cEp 85.998-ooo - Mercedes - PR
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Município de ye#cedes
Par#náEstado do

Preliminar (fls. 07-13), ,e am,Id,n,io às e,igê„ci,s „t,bbl„id„ „o „tig, 75, i„,i„ II d, L,i
Federal n'’ 14.133 de 2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:
( .)

II - Para contratação que envolva valor €s inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e comptas;

.)(
§ 10 Para fins de aferição dos valores qué atendam aos limites referidos nos incisos I

e Il do caput deste artigo, deverão ser obskrvados:
1 - O somatório do que for despendidb no exercício $nanceiro pela respectiva
unidade gestora;
II - O somatório da despesa realizada c&m obietos de mesma natureza, entendidos

como tais aqueles relativos a contraí-açõeão mesmo ramo de atividade.
$ 2'’.Os valores referidos nos incisos l e II Ido caput deste artigo serão duplicados para
compras, obras e serviços contratados pbr consórcio público ou por autarquia ou
fundação qualificadas como agências exedutivas na forma da lei
§3' As contratações de que tratam os kncisos I e II do caput deste artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgaç+o de dviso em sítio eletrônico oficial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com 4 especiücação do objeto pretendido e com
a manifestação de interesse da Adminishração em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, devendo ser seleci$nada a proposta mais vantajosa
§ 4'’ As contratações de que tratam os Incisos l e II do caput deste artigo serão
preferencialmente pagas por meio de car Éo de pagamento, cujo extrato deverá ser

divulgado e mantido à disposição do pú$1ico no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP)

No caso em análise trata-se de aquisição de objctl pertencente ao Cnae Sub Classe

4322-3/03, , , ~„1,„ „„„,1 „p,„,t,d, p, 1, ad„„i„, ist„ação\é R$ 0,00, confo,me expresso na
in-\ Certidão (fls.037).

Da utilização do Sistema de Registro de Preços (S.R.P.).

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um procedibento administrativo utilizado pela

Administração Pública para registrar preços de bens c scrvi4os, visando possíveis contratações

futuras. Conforme prcconiza o art. 64 do Decreto Municidal n' 034, de 2023, o Sistema de

Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

tarefa

Art. 64 - O Sistema de Registro de Preços sbrá adotado, preferencialmente
I - Quando, pelas características do beÜr ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de Üens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviço-s remunerados pdr unidade de medida ou em regime de

III - quando for conveniente a aquisição dd bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidadel ou a programas de governo; ou
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IV - Quando, pela natureza do obieto J não for possível definir Dreviamente o

quantitativo a ser demandado pela AdminIstração

No caso em análise, a Administração Pública Mudicipal demonstrou o motivo da não

aplicação, no tópico n' 13 do Estudo TécnIco Preliminar , que o sistema de registro de preços

não será utilizado pois trata de , “(...)Locação de exriníore4 de incêndio e placas de sinalização

de saída, com instalação, e manutenÇão temporária, p\Ira atendimento às exigências de

segurança contra incêndio, durante a realização da Festa\Nacional do Costelão Recheado, no

Município de Mercedes/PR (...) .
/=\\

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o Planejamento de uma +ontratação Pública.

De acordo com a Lei Federal n' 14.133 de 2021, que trata das licitações públicas, a

Administração Pública deverá produzir alguns principais bocumentos antes da realização da

co„t„tação, ou sej,, ,i„d, du„,„t, , Fa„ d, Pl,„,j„„,r,tq d, Co„tr,tação'.

a) Documento para Formalização da Dem4nda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência.

/"'--\\ Dito isso, percebe-se que tais documentos foral+ respectivamente juntados a este

„d,„„,, „m ,,„çã, d, (,) m,p, (,) d, ,i„,, p.,q„,nt, di,pen,cIda a análise de riscos nos

termos do art. 7', § 7', do Decreto Municipal n.' 031/2023, ;onforme demonstrado no tópico n'

09 do D,„,m„,to de Formalização de Demanda (fls.02-o4), embora estes sejam documentos

de natureza essencialmente técnica, recomenda-se algumhs observações apenas a título de

orientação jurídica conforme legislação.

Do Documento de Formalização da Demanda e v av Estlido Técnico Preliminar.

Da análise d, D,„„„„,t, d, F,„,„„li,,çã, d„ Dê{„,r,d, (ns.02-05), percebe-se nos

autos, que foram contemplados os conteúdos do art. 6' do $ecreto Municipal n' 03 1, de 2023,

„p,,i,Im,nt, ,,p„,d, , ju,un,,ü„, d, „„„,id,d, da cdntratação, e a descrição sucinta do

objeto conf„mG descrito nos tópicos n' 02 e 03 do Docurnq to Formalização Demanda.
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Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, all. 7' d 4 Decreto Municipal n' 03 1, de 2023

em conformidade com a Lei Federal n' 14. 133, de 2021 no 4eu art. 18, ambos estabelecem que a

Administração Pública deverá elaborar um estudo técnico breliminar da contratação, visando a

viabilidade da contr,tação pretendida. vej,mos o dispositiko;

Art. 18. A fase preparatória do pàcesso Hcüatório é caracteriK,ada pelo

planejamento e deve compaübili7,ar-se c4m o plano de contratações anual de que
trata o inciso VII do caput do art. 12 dest4 Lei, sempre que elaborado, e com as leis

orçamentárias, bem como abordar todas a 4 considerações técnicas, mercado16gicas e
de gestão que podem interferir na contrata€ão, compreendidos:
1 - A descrição da necessidade da cont+atação fundamentada em estudo técnico
prelinlinur que caracterize o interesse público envolvido;
( ,)

in\

Tal documento foi definido como parte da etapa d4 planejamento de uma contratação

pública, que ca,acteriza de um modo geral o interesse p4blico envolvido, o problema a ser

resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso, ao nbal do estudo, haja conclusão pela

viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contr4tação, o estudo técnico preliminar

d,,,„á f,„„d,m,„t„ , T,„„„ d, R,1„ê„,i,, ,,„f,rm, p„,4niza o art. 7' do Decreto municipal

„' 031, d, 2023, ,m ,,n„„â„,i, „m , „t. 6', XX, d, L,i F+d„,1 „' 14.133, de 2021.Vejamos:

Art. 6'’ Para os ans desta Lei, consideram-46:
( .)
XX - Estudo técnico preliminar -. docur$ento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que cardcteriza o interesse público envolvido e a

sua melhor solução e dá base ao anteproj+to, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua Üela viabilidade da contratação;
( ,)

#-\R

Assim sendo, a área técnica especifica deverá cer4incar-se do que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no Decreto municipaln' 03 1 , de 2023, destaque-se ainda

,m „p„i,1, q„, , „t. 7', §l', do De„et, „' 031, de 2023 estabelece que os estudos

preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

Art. 7' - Estudo Técnico Preliminar - ETF é o documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contrataçbo que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ab termo de referência ou ao projeto básico

a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação,

§ I' - O est„do téc„i,, p,eli,„i„„, a quÉ se „fc„ o ',put deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a s+a melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica socioec+nômiça, sociocultural e ambiental da
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contratação, abordando todas as questõe4 técnicas, mercadológicas c de gestão da
contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da çontrdtaÇ40, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratadão no plano de contratações anual, sempre

que elaborado, de modo a indicar o s€u alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a cobtratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão s+porte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possiqilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consist# na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnic,1 e ecOnômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:

a) Ser consideradas contratações simijares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existêncial de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiêncid pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para colcta dc cont+ibuiçõc-s
VI - Estimativa do valor da contratação, bcompanhada, quando coubcr, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cál#ulo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classiücadol se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todÜ, inclusive das exigêncids relacionadas à
mdnutenção e à assistência técnica, quand4 for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento o+1 não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados preter]didos em termos de economiçidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humajros, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela AÜministração previamente à cc[ebração do
contrato, inclusive quanto à capacitaçãd de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdepebdentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambjentais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo dei energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclkrgem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobde a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destida,

/n\

/’n\

Uma eventual não previsão de qualquer dos conteúbos descritos no art. 7', do Decreto

n' 03 1, de 2023, deverá ser devidamente justificada no próp+io documento. No caso em análise,

verinca-se que a Administração Pública Municipal juntou Estudo Técnico Preliminar às ns,

07-14, e percebe-se que o referido documento contém, e] geral, os elementos exigidos pela

legislação pertinente e também mencionados pelo Decreto lunicipal n'’ 03 1, de 2023.

Do Gerenciamento de possíveis Riscos.

'fl
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O Gerenciamento de Risco se materializa pelo den+minado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos auto4, porquanto dispensada a análise de

ri„„ n„ t,rm„ d„ ,rt. 7', § 7', d. D„„t. M„,„i,ip„1 b.' 031/2023, , d. „t. 2', § 2', d.
Decreto Municipal n,' 042/2023, conforme já mençion+do anteriormente os dispositivos

„„,t„,t„ n, tópi,, „' 10 d, T,,„„ d, Rqf„ê„,i„ , tópi,. „' 09 d, D,,„,„„„t, d,
Formalização de Demanda.

Art. 18. A fase preparatória do processo libitutório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de c$ntratações anual de que trata o inciso VIT
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elbborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnichs, ITlercadOlógicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos: 1

X - A análise dos riscos que possam conÜprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual; l

.)(

( )

A elaboração de um mapa de riscos é uma represenkação dos riscos existentes, com o

objetivo de identificar, localizar e avaliar e mitigar os Úerigos que podem afetdr o bom

desempenho do processo de contratação. É uma ferramenta +isual que auxilia na prevenção de

possíveis sinistros, buscando minimizar os efeitos maléncÜs e promover um ambiente mais

seguro. De toda a sorte, que não restou apresentado /14 autos em epígrafe, estudos

ge,e„ciamentos co„el,t„ qua„to ,„ p,ssÍveis ,isG,s i„c,edtGS da almejada contratação.

/P---'\ Da formulação do Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a btilização do modelo de Termo de

Rqferência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Muni4ipal, a nm de garantir o conteúdo

mínimo necessário, bem como uma padronização e um4 celeridade na análise jurídica-

consultiva, conforme trata o art. 19, IV, da Lei Federal n' 14l133, de 2021.

Art. 19. Os órgãos da Administração com cbmpetências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de dbras e serviços e de licitações e contratos
deverão

todos os entes federativos;

)(
IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assesjsoramento jurídico e do controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos dd referência, de contratos padronizados e

de outros documentos, admitida a adoção dash minutas do Poder Executivo federal por

/-’\

-.( LRua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - cdp 85.998-ooo - Mer(
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. brL
L



Município de Meréedes
Estado do Par4ná

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas bo modelo padronizado do termo de

referência sejam destacadas visualmente e justincadas porjescrito no processo conforme o art.

19, § 2', da Lei Federal n' 14.133, de 2021, afim de facilit4r a análise jurídica consultiva.

Posto isso, o art. 6', inciso XXIII, da Lei Federal n' 14.133, de 2021, define o Termo de

Referência como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter

os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram]se:

( ,)

XXIII - termo de referência: docurnentd necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos
a) defjnição do objeto , incluídos sua natur 4za, os quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o caso, a possibilidade de sua prorrokação;
b) fundamentação da contratação, que cohsiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando dão for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem info+mações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, cor]siderado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consibte na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o beu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que debcreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou eÜtidade;
g) critérios de medição e de pagamento

h) forma e critérios de seleção do fomccedbr;
i) estinllltivas do valor da contrataçãO , acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dog documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos breços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e cl#ssincado;
j) adequação orçamentária.

pn\

Em se tratando de compras, a análise e o planGjameÜto deve ainda ser combinada com

os ditames do art. 40, $ 1', da Lei Federal n' 14.133, de +021, que dispõe que o Termo de

R,f„ê„,i, d,v„á c,„t„, ,lém d„, ,1,me„t„ p„,i,t., „i+,, „ „guint„ i„f,rmações:

Art. 40. O planejamento de compras devdrá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( ,)

§ l'’ O termo de referência deverá cortar[ os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6'’ desta Lei, além das seguihtes informações:
1 - Especificação do produto, preferencialblente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de ftualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - Indicação dos locais de entrega dos drodutos c das regras para rcccbimcntos
provisório e dennilivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e da# condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

\
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Neste contexto, é necessário mencionar que a não dtilização do Catálogo Eletrônico de

padronização é uma situação excepcional, devendo ser jÜstificada por escrito e anexada ao

respectivo processo de contratação quando for o caso, codforme trata o art. 6', LI, c/c alt. 19,

Il, e § 2'’, da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021.

Ârt. 6' P„, „ fi., d„t, L,i, „„,id„,m]„,

LI - catálogo eletrônico de padronizaçdo de compras, selviços e obras: sistema
informatizado, de gerenciamento centraliz4do e com indicação de preços, destinado a
permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que
estarão disponíveis para a licitação;

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, dd obras e serviços e de licitações e contratos

;=1=:::;“”"":“"”"'"”“"”*'T
II - Criar catálogo elelrônico de padronizajão de compras, serviços e obras, admitida
a adoção do catálogo do Poder Executivo fbderal por todos os entes federativos;

$2' A não utilização do catálogo eletrônícb de padronização de que trata o inciso II
do caput ou dos modelos de minutas de q{le trata o inciso IV do caput deste artigo
deverá ser justificada por escrito e anexadaao respectivo processo licitatório

( )

( )

( )

( )

/--\

Nesse eontexto, em análise eminentemente formal 1 verifica-se que a Administração

Pública Municipal utilizou o catálogo eletrônico CÀTSERV b' 2011 , juntamente com o Código

Si,t,m, IPM „' 33563, , q„, , T,r,„, d, R,f,rêr„i, ,pr,s,rl[ado 1„, a„to,, c„nt,mplo„, de um

modo geral, as exigências contidas na legislação acima citÇda. Apenas para registro formal,

destacamos que foi fixado no edital o preço unitário dos jitcns, c também o valor total da

rn\

contratação, confo,m, p,GConiza o art. 6', XXIII, "i", comÜinado com alt. 23, § I', I, ambos

dispositivos expressos na Lei Fcdcral n'’ 14.133, de 2021.

Art. 6'’ Para os nns desta Lei, consideram-sd:

parâmetros utilizados para a obtenção dos p+eços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documeüto separado e cla4si ficado;

XXIII - termo de referência-. documento becessário para a eontratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parârjetros e elementos descritivos:

i) estimativas do valor da contratação J acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos @ocumentos que Ihe dão suporte, com os

,)(

(

( )

Da Necessidade da co,lt„atação e vedações às especincaçõ4s restritivas.
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Como vem se consolidando, a justificativa da dec,s,id,de d, „„,t„,taçã, públic,

constitui questã. dc o,d,m téc„ica e administ,-ativa, r.'ã. dela qu„1? „ão dev, est, P„.)curado,.ia

J u r í d i c a ][V][ L1 n i c i p a 1 s o p r o n u n c i t l r c o nc 1 us iva mente a cf rca do Má / 9 ã oOpod unIdade e

conveniência) da motivação apresentada e das opções ec+nômicas feitas pelo administrador,

exceto na hipót„e d, af,o„ta ,,s p„,,itos leg,i,, o que nã4 nos pa„ce „' . c„,o d,sta ,„;,lis,
consultiva.

Inobstante, obselVG-se que são vedadas especincaçbes do Ot,j ,1, que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a comp&tição ou sua realização conforme o

art. 9', da Lei n' 14.133/2021. Portanto, o gestor deverá tom+ as devidas cautelas para assegurar

que as especificações do Objeto correspondam àquelas essbnciais à contratação 7 sem as quais

não poderão ser atendidas as necessidades da Administraçãb Pública Municipal.

Art. 9' É vedado ao agente público desiknado para atuar na área de
contratos, rcssalvados os casos previstos CIf lei:
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos a[os que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinj am ou frustrem o 4aráter competitivo do processo liçitatório,
inclusive nos casos de pallicipação de soci4dades cooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinções bm razão da naturalidade, dd sede ou do
domicílio dos licitantes= 1

c) sejam impertinentes ou irl=levantes para h objeto específico do contrato;
( )

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as ebpecincaçõcs somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considera8a restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo 4ue se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do pr4blcma.

No caso em comento, trata-se de compra direta, na mbdalidadc dispensa, nos termos do

artigo 75, inciso II do diploma legal, para a “Locação de 4fznfores de incêRdio e placas de

sinalização de saída, com instalação, e manutenção tàfuporãria, para atendintento às

exigências de segurança contra incêndio, durante a realiza&o da Festa Nacional do Costelão

Recheado, no Município de Mercedes/PR'’ .

'+-\

Do Parcelantento da Contratação e a regra geral da adjudicação por itens.

Outro ponto relevante nas contratações e aquisições búblicas diz respeito ao princípio

do Parcelamento do Objeto a ser contratado. Em havendo dikisibilidade de natureza técnica e
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econômica, a regra geral é realizar a adjudicação por itens,1 tal qual previsto na Súmula TCU n'
247:

É obrigatória a admissão da adjudtcaçãobor item e não por preço globa!, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e aberta(,ões, cujo
objeto sqja divisí\?et, desde que não haja\prejuízo para o conjuttLo ou complexo ou
perda de econorrtia de escala, tendo elh vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora naN dispondo de capacidade para a execução ,
fornecimento ou aquisição da totalidade\do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas , devendo as &xigências de habilitação adequar-se a essa
di\2is ibi lidade

No caso de compras, para a aplicação do Princbio do Parcelanlertto , deverão ser

considerados alguns quesitos, conforme consta no alt. 40, V, “b”, § 2', Lei n' 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deqerá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
V - atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tecnicamebte viável e economicamente vantajoso;
§ 2'’ Na aplicação do princípio do parcelafnento, referente às compras, deverão ser
considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto ern lo[es;

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da cbmpetição c de evitar a concentração de
mercado.

das peculiaridajdes do mercado local11 aproveitamento vistascorri0 a

Ademais, a legislação atual prcconiza que o princídio parcelamento não será adotado

quando, nos termos do art. 40, § 3', Lei Federal n' 14.133 d+ 2021 :/+b\

Art. 40, O planejamento de compras dev&á considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte: 1
( .)

§3' O parcelamento não será adotado quando:
1 - a economia de escala, a redução de cÜstos de gestão de contratos ou d mdior
vantagem na contrdtaÇão recomendar a combra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar1 sistema único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao conjunto do objctol pretendido;

III - o processo de padronização ou de cscol+a de marca levar a fornecedor exclusivo

Nesse ponto, é preciso mencionar que em sede de li+itaçõcs e contratações públicas, a

divisão do objeto a ser adquirido, pode ser dividido en] lotes ou itens, a depender das

características deste objeto, e isso define como a contratação será realizada. Na licitação por

itens, cada item é licitado separadamente, permitindo que diferentes empresas participem para
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item específico. Na hipótese de licitação por lotes, os itens são agrupados em col,ju„Ios (/.7„),

e as empresas precisam oferecer propostas para o lote bompleto. A escolha entre os dois

modelos depende da natureza dos itens, da estratégia da contratação e da busca por maior

competitividade e eficiência.

No contexto atual trata-se de aquisição de locdção de três (01) item, sendo ele

caracterizado conlo I.ocação de extintores de incêndio e àacas de sinalização de saída, cont

instalação, e ntanutenção temporária, para atendimento às exigências de segurança contra

incêndio, durante a realização da Festa Nacional do Cc4tetão Recheado, no Município de

Mercedes/PR.

+\

Dos Critérios e práticas de Sustentabilidade Ambiental nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilid4de ambiental, a legislação trata no

alt. 5', art. 11, IV, art. 18, gl', XII, e §2', da Lei Federal + 14.133 de 2021, que deverão ser

tomados alguns cuidados gerais no que diz respeito ao prin4ípio do Desenvolvimento Nacional

Sustentável, inclusive por meio da priorização de aquisijções dc produtos reciclados e/ou

recicláveis, como também trata o art. 7', Xl, da Lei Federal n' 12.305, de 2 de agosto de 2010:

Art. 79 São obietivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
( )
Xl - prioridade, nas aquisições e contratações govcrnamentais, para
a) produtos reciclados c recicláveis; 1
b) bens, serviços e obras que considerel+ critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustcntágeis;
( ,)

in\

Assim, caso haja necessidade, as especificações bxigidas no edital podçm contcr

critérios de sustentabilidade ambiental, devendo a Admjnistração Pública na medida do

possível formular as exigências de forma a não frustrar a fompetitividade do certame. Se a

Administração Pública entender que os bens não se sujcital+1 aos critérios de sustentabilidade

ou que as especificações restringem indevidamente a combetição cm dado mercado, deverá

apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, vcrinca-se que a Adminis+ração Pública Municipal tratou do

referido assunto, no tópico n' 12 do E,tud, 'Fé,„ico P„eh„,i„\,„ , (ns. 07-13), aferindo que “Não

f,„„„ id,„tiO,,d„ hl,p,,t„ «mbientais (...)” . É necessário jcssaltar que tal análise, é de cunho

n\

)f
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eminentemente técnico, pois, compete a unidade rcquisita4te, bem como a empresa contratada,

demonstrar tal segmento, não cabendo assim ao pareceristb jurídico municipal realizar análise

técnica ou emitir juízo de valor acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a serem

tratados na ,ontratação dos ref,rid,s 8,„, Cor„„„, Na, CQnll„LL,do, almejados.

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade d+ elaboração de planilhas.

Q„„nt, „, ,rç,m,nt., ,1,b.„d.,, é d,,„ d, Ad„,i„i,t„,çã. Públi,a, ,labordr pesquisa

ampla e planilha detalhada com a consolidação dos quantit4üvos c dos preços unitários e preço

total da contratação, conforme preconiza o art. 6', XXIII, 4línea "i", combinado com o art. 18,

IV, e § I', VI, ambos dispositivos da Lei Federal n' 14.133de 2021.

Art. 18. A fase preparatória do processo llçitatório é caracterizada pelo planejamento

e deve compatibilizar-se com o plano de cbntrataçõcs anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que e4aborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnidas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos
( )
IV - O orçamento estimado , com as coÚposições dos preços utilizados para sua

formação;
( ,)

§ l'' O estudo técnico prelinlinar a que se rdfere o inciso 1 do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a 4ua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econôm4ca da contratação, e contcrá os seguinte-s

VI - Estimativa do valor da contratação , acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dbs documentos que Ihe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se tã Administração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;
( )

,n\

in\

C,n,id„-,„,d. , p„,ni,sa d, q„, , Ad„,i„,i,t„çã4 Públi,, M„ni,ip,1 s, „tiliza da

natureza estritamente técnica na elaboração dos seus orçhmentos, c aferição de preços, a

,d,q„„çã, d, m,t,d,1,gi, ,mp„,g,d, p„, „tim„ , v,1,q d, m„,,d, d, ,bj,to contratual,

deixará de ser examinada por esse órgão jurídico consÜltivo. Ressalta-se, contudo, quo a

p,sq„,isa de p,eç„ d,v„á s„ „e,„,tada d, aG.,d, „m , ghe p„,.„i,, o D,creto Municipal

n. ' 036, de 2023. Vejamos:

Art. I' - No processo licitatório para aquisi{ão de bens e contratação de serviços em

geral, o valor estimado da contratação seVã definido coni base no melhor preço

«ferido , observadas a potencial economia qc escala e as peculiaridades do local de

ip 85.998-000 - Mercedes
.719.373/0001 -23C
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execução do objeto, por meio da utilizhção

:: 1:f;1:: u e : o: s n: : eT : (: Fea );; 11= = c 1o ; J;/ J ; ;} !
dos seguintes parâmetros, adotados,

I - A composição de custos unitários I menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta del preços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços cbn saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

II - Os preços praticados em contratações sjimilares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período r+ráximo de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistema de +egistro dc preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

,A\ III - a utilização de dados de pesquisa depreços publicada em mídia especializada.
de tabela de referência formalmente ap+ovada pelo Poder Executivo nrunicipal,
estadual ou federal e de sítios eletTÔnicos ebpecializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três] fornecedores, mcdiante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentada jus4incativa da escolha desses fornecedores c
que não tenham sido obtidos os orçardentos com mais de 6 (sois) meses de

antecedência da data de divulgação do edithl;

V - A pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo NoUs
Paraná;

VI - Os preços de tabelas oficiais
( ,)

Verifica-se nos presentes autos que foram estimad+s os custos unitários no tópico n'

o01, , , ,„,t, t,t,1 d, ,„,t„t,çã, „, tópi,o „„' olo d, T„4, ,7, R,f,rê„,ia (ns.20-35), dados

esses aferidos a partir de informações coletadas por meio de pesquisa junto a potenciais/+•\

fornecedores que atuam no ramo.

Ainda, se atentar para orientação constante do Acórbão n.' 2122/ 19 – Tribunal Pleno,

d, T,ib„,„,1 d, C„,t„ d, E,t,d. d, P„,ná, q„e de,„ origclb ao Pro.julgado n.' 27, no sentido

de que, em licitações com previsão de bcncncios para micrbcmprcsas c empresas de pequeno

porte, deve-se realizar ampla pesquisa de preços para Hxhção do preço máximo admitido.

Confira-se, neste sentido, o seguinte trecho da rcfcrida dccisho:

Ainda, no que tange a eventual formulaçãà de preços ao certame, destaca-se que,
mesmo nas licitações restritas à participabão de micro e pequenas empresas, os

valores de referência devem ter por base orçbmetrtos com ampla pesquisa de mercado

(... 1

e abrangência, não se restringindo a qualqtkr modalidade empresariat,
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Isto porque, mesmo havendo previsão da institbição de benefícios em favor das

microempresas e empresas de pequeno porte, o procedimebto não deixa de visar a contratação

mais vantajosa para a Administração Pública ÇPrincípio dd Economicidade).

Orienta-se, contudo, que dentro das possibilidad4s existentes, se procure ampliar e

d ev= == 3 ) : : :: a :: i :: a es : :/1: :Hs : /7 :TI:o; ;/ IT c :::: 1e 1 ::[
dados, utilizando pesquisas ndedignas em órgãos e sítibs oncias, para colaborar com as

aquisições prctendidas, nesse sentido, em obediência ao +t.23 da Lei Federal 14.133/2021,

f,ram apr„,ntad„ trê, ,rçam,nt„ ,,m d,t, d, 12 d, m„b, d,2026.

diversificar as fontes de pesquisa de preços, na forma do q Decreto Municipal n.'’ 036,t 1

r c
1 : 1H LT ) ::1 :1 oc o 1:1 : 1 = =1 al) = c o % d :

Da Designação formal do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois ho„„, j„ntada, à fl. 071, do d,,„m,„t. tip, Po„ta,ia d,

n' 854 de 30 de dezembro de 2025, que comprova a desig+ação do Agente de Contratação e

também da equipe de apoio, conforme trata o Decreto Mun+ipa 1 n ' 032, de 2023 e conforme o

art. 8'’, da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021. Vejamos:

Art. 80 A licitação será conduzida por a/,ajre de contratação , pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores cfçlivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, paja tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procediment$ 1icitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento db certame até a homologação

§ IQ O agente de contratação será auxiljado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salVo quando induzido a erro pela atuação da

( )

equIpe.
( )

in-\

Assim, o agente de contratação designado, é a p4ssoa responsável por conduzir o

c e r t a1n c d e a q u i s i ç ã o ) n o c a s o d e a 1 n o d a 1 i da de emprega base r o Dápensa 9 os itens são

anunciados mediante publicação de edital, e o pronssiona+ atua recebendo e analisando as

ofertas. Na administração pública, é um servidor que atua ga+antindo que todas as etapas sejam

realizadas corretamente de acordo com a legislação vigente.

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.
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O Decreto n' 162, de 4 de dezembro de 2014 prevê tratamento, diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas contratações públicas

de bens, serviços e obras.

O all. 6' do referido Decreto estabelece que, nos 1+ens ou lotes de licitação cujo valor

,st,ja ,b,i,, d, R$ 80.000,00 (,it,.t, mil „,is), , p„ti,ip;ção „, pr,„„, li,itatório deve ser

exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações

com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considejado o valor anual do contrato para

aplicação .

Por outro lado, prevê o art. 8' do Decreto Municip41 n' 162/2015 que, na aquisição de

b„„ d, „at„„,, divi,ív,1, q,„,„d, „ it,„, .„ 1,t„ d, li,it,çã, p„„„„ír,m „al.r „tim,do

supe,i„ , R$ 80.000,00 (oit,.t, mil „,i,), d„,„á „r r„er+ada cota de até (25 %) vinte e cinco

por cento do objeto para a contratação de microemprcsas e empresas de pequeno porte. Os

ó,gã„, , „,tid,d„ ,.„t„t,.t„ p.d„ã, d,i,„ d, „b„„,„ 4, „t„ „„„,d„ qu,ndojustincar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há ainda a possibilidade de uma p„,visã. f,,yttati\,a dc estabelecimento, nos

instrumentos convocatórios:

e De exjgência de subcontratação dc micdoemDrcsas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7' do Decreto n' 162, de 2015;

e De prioridade de contratação de micr4empresas c empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limith de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n' 1 62,l dc 20 15

Por nm, estes tratamentos diferenciados serão dfast+dos quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do Decreto n' 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe referido arligo:

/-'\

/H-\

Art. 10. Não se .aplica o disposto nos art. 6+ ao art. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três fornecbdorcs competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno Úorte sediadas local ou regionalmente e

capazes de cumprir as exigências estabeleci+as no instrumento convocatório;
IT - o tratamento diferenciado e simplificadd para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a admjnistração pública ou representar prej uízo

ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, j ustificadamente;_
111 .- a licitdÇão for dispensável ou inexigív+1, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’

8.666> de 19937 excetuadas as dispensas tdatadas pelos incisos l e II do caput do
referido aR. 247 nas quais a compra djeverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno portd, observados, no que couber, os incisos I,
11 e IV do caput deste artigo; ou
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IV - o tratamento diferenciado e sihnplinçado não for capaz de alcançar,

justincadamente, pelo menos um dos objdtivos previstos no art. 1'’,

Diante dessa explanação, verifica-se que a cstimat+a do valor da atual contratação em

análise, não ultrapassa „ R$ 80.000,oo (,it,„t, mil „,i,)l „,im „„d,, ,m ,.„„„â„,i, „m
o tópico 2.2, o certame deve ser destinado e,,1„si~a,„,e„t,\ , p„ricipação d, Mi„,,mp„,„, ,

Empresas De Peg IJeno Porte, conforme previsão constadte na ,x„çã, (,„ p„,) de„,it, „,

artigo 49, inciso IV, da Lei Complementar Federal 123 de +006.

Art. 49. Não se aplica o disposto nos ans. 47 e 48 desta Lei Complementar quando

IV - A licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 21 de junho de 1993, excetuandb-se ag dispensas tratadas pelos incisos l e

11 do art. 24 da mesma Lei, nas quais a colbpra deverá ser feita prelerencial111ente de
microempresas e empresas de pequeno poR-te, aplicando-se o disposto no inciso 1 do

( ,)

art. 48

Da Utilização das Minutas Padronizadas .

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica

Municipal, conforme art. 19, rv, e § 2', c/c art. 25, § I', Üa Lei n' 14.133/2021, bem como,

quando ocorrer alterações nos modelos, que sejam destac4das visualmente e justiHcadas por

escrito no processo conforme ensina o art. 19, § 2', da Lei 4' 14.133/202 1. A padronização de

modelos de editais e contratos é uma medida adotada par4 buscar a eficiência e a celeridade

administrativa.in-\

Art. 19. Os órgãos da Administração com bompctências regulamentares relativas às

atividades de administração dc materiais, dc[obras e som’iços c de licitações e contratos
deverão : 1

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de ass4ssoramento jurídico e de controle interno,

( ,)

modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e
de outros documentos, admitida a adoção clãs minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes fedcrativos; 1

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizaha pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao tempo em que revela ser medida de enciêbcia, acaba por restüngir a análise

jurídica a ser elaborada, tornando-se desarra4oada uma reqisão e análise minuciosa de cada

cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida

com a padronização.

r\
\/
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Os requisitos e elementos a serem contempla(Job na minuta de edital são aqueles

previstos no art, 25, da Lei Federal n' 14.133 de 2041, com as devidas adaptações às

especificidades de cada contratação pública. Já a minuth do instrumento contratual , deve

observar as disposições do ga. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que a Administração públich utilizou os modelos das minutas

disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, conforme as ce 4idões, Documento de Formalização

de Demanda (fls.06); Estudo Técnico Preliminar (ns. 14), TFrmo de Referência (fls. 36), Minuta
de Dispensa o Contrato (fls.67).

Da Disponibilidade Financeira e Orçamentária.

No presente caderno, em atenção ao art. 6', XXIII, "j" Çleia-se adequação

„,,ç,m„,lá„,„), c/c .„t. 18, caput, da L,i Fede„aI n' 14.13+, de 2021, consta à n. n' 070, um

of„i, ,ob „' lo1-2026, „,m , d,cl„,çã. do seto, ,,mp,t,bte acerca da previsão dos recursos

orçamentários necessários para fazer face às despesas dccoqrcntes da futura contratação, com a

indicação da respectiva rubrica.

AI„t,-„, ,i,lda, p,r, ,as, haj, , necessidade de ju4tar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a /+o/a de empenho suncientc para o

suporte nnancciro da respectiva despesa, em atenção ao +isposto no art. 60 da Lei Federal
n') 4.320, de 17 de março de 1964.

./#-\
Art. 60. É vedada a realização de despesa sIm prévio empenho.

§ l'’ Em casos especiais previstos na legisl4ção específica será dispensada a emissão
da nota de empenho.
( )

É „„„,á,i, d„t„,r, q„e o atendimento ao alt. 16, le ll, da Lei Complementar n' 101,

de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despcsaslquc ampdram a aÇão orçamentária

em apreço não forem qualiHcáveis como atividades, mas, gim, como projetos, isto é, se não

constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orient 4ção Normativa AGU n' 52/2014

(" A, despes„ ,„di„,dri,s e rotineüas da administração , já pl\vistas no orçamento e destinadas

à manutenção das ações governamentais p„eexistentes, disp\nsam as exigências previstas nos

inciso, I e II do a„t. 16 da L,i Compl,me„tar n' l01, de 200h") .

//-~

'\2
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Art. 15. Serão consideradas não autorizaÓas, iITegulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunçãO de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17. l

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçdamento de ação governamental que
aoarrete aumento da despesa será acompabhado de:

1 - Estimativa do impacto orçamentário-nbanceiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes; 1
II - DeclardÇão do ordcnador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e nnanceira com a lei orçan]cntária anual e compatibilidade com o
plano plurianual c com a lei de diretrizes $rçamcntárias,

in\ Neste sentido, registra-se que consta na n. n' 06+, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de Despesa Administrativa OrdInária, já prevista no orçamento

e destinada à manutenção de ação preexistcntc, pelo que rbsta dispcnsada a juntada aos autos

dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Respbnsabilidade Fiscal.

1E) a p u ól 1b c a ç ã o do ]E dbb aL e d a ]L e i d e a c e s s o à in for maçã 49

No presente caso, por se tratar de uma Contrataçã+ Direta de Dispensa Eletrônica de

Licitação, deflagrada nos termos do artigo 75 II da LeiIFcderdl n' 14.133 dc 2021, deve

preferencialmente ser observado o prazo mínimo de publichção de (03 ) trê, di„ á&„, entre a

última divulgação do Edital, e o início da realização da s+ssão de aferição da proposta mais

„,„t,j„,, ,onforme tr,t,do no ,rt. 75, § 3', d, L,i F,d„,1 b' 14.133 d, 2021. V,j,m„,

/\ Art. 75. É dispensável a licitação

II - Para contratação que envolva valores jnferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e çomprag;

§3' As contratações de que tratam os idcisos l e II do caput deste artigo serão

pyeferenciatntente precedidas de divulgaçãb de aviso em sitio eletrônico opcial, pelo
prazo míninro de 3 (três) dias úteis, com a bspecifícação do objeto pretendido e com
a manifestação de interesse da Administr+ação em obter propostas adicionais de

eventuais interessados, devendo ser seleciodada a proposta mais vantajosa.

( ,)

( )

( ,)

Continuando o comento a respeito da publicidade, conforme trata o art. 54, c„put c $1 ',

c/c art. 94, inciso II da Lei n' 14.133/2021, é obrigatória a diqulgação c a manutenção do inteiro
teor do edital e dos seus anexos, inclusive do 'Fermf) de Contrato no Portal Nacional de

C,„t„t,çõ„ Públi„, , , p,„bli„çã, d, ,xtrat, d, ,dit,1 „. Diári, OH,i,1 d„ M„,n i,ípi,, b,m

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - cdp 85.998-ooo - Mercedes - Fb
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como, em jornal de gr,nd, ,i„ul,ção, „, p,a„o d, em ,tb (/o) d„ di„, úí„', ,pó, , d,t, d,

assinatura. Vejamos :

Art. 94. A divulgação no Portal Nücibnat de Contratações Públicas (PNCP) €
condição indispensável para a eficácia db contrato e de seus aditamentos e deverá
ocorrer nos seguintes prazos, contados da ldatd de sua assinatura
1 - 20 (vinte) dias úteis, no caso de Iicitaç io;
I1 - 10 (dez) dias úteis, no caso de contra\ação direta

Destaca-se também que, após a homologaçã4 do processo, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional dc Contratações 1+úblicas (PNCP) dos documcntos

elaborados na fase preparatória que porventura não tcnhalb integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, $ 3', da Lei n' 14.133/2021.

Art. 54 .„
( ,)

§3' Após a homologação do processo li4itatório, serão disponibilizados no Portal
Nacional de ContTataÇÕes Públicas (PNCP)16, se o órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabível, também no bítio referido no $ 2'’ deste artigo, os
documentos elaborados na fase preparatórja que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto M+ntcipal n.'1 75, de 18 de outubro

de 2023, nos tellnos que faculta o art. 176, III, da Lei n.'l14.133, de I' de abril de 2021, o

Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Njacional de Contratações Públicas

(PNCP) p„ „,. E„q„,nt, „ã, ,d,t,d. ,,p„„„m„,t, , P,,t,1 N„i.n,1 de Contratações

Públi,a, (PNCP), a, p„vidê„cia, que d,m,nda„m div„1&ação por tal meio, previstas nos

Decretos municipais que regulamentam a Lei Federal n.' 14. l33 de 202 1, em especial o Decreto

Mu„i,ipa1 n.' 032, de 24 d, ma,ç, d, 2023, De„eto M,mi,ipt„1 „.' 033, de 24 de março de

2023, Decreto Municipal n.' 034, de 24 de março de 2023, Dbcreto Municipal n.' 035, de 24 de

março de 2023 e o Decreto Municipal n.' 040 de 24 de mar40 de 2023, deverão ser efethadas

„a fo,ma do pa,ãg,,f, á„„, do artigo p„im,i„o do Dec„to +.' 175, de 2023. Confira-se:

7'n\

1'’ ( ,)Art
Parágrafo único. Enquanto não adotado o P$CP, a Administração Direta, autárquica
c fundacional do Município de Mercedes, de+crá:
1 - publicar, en1 diário oficial eletrônico , aq informações que a Lei n.'’ 14. 133/2023

exige que sejam divulgadas em sítio cletr4nico oficial, admitida a publicação de
extrato

Ft u a [) r a () s \/\r a 1 d o C/ r u z 1 5 5 5 = F o n e / F a x ( 45 ) 3256 n 8000 H (hl Eb 85 H 998 = ooo = Mercedes = P 1
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II - dispoltibili%ar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer valor, salvo o ref4rente ao fornecimento de edital ou de cópia

de documento, que não será superior ao busto de sua reprodução gráfica

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n. - /9.5&/, de 04 de iu lho de 2018, c com o

Acórdão n-' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Cdntas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo, em tempo real, no kite oncial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o conteúdo exposto nos autos, m4nifesta-se esta Procuradoria Jurídica

Municipal pela aparente REGULARIDADE JURÍDICA db atual procedimento de contratação

submetido ao exame desta unidade consultiva, rcssalvabo o juízo de mér;ro das escolhas

oriundas da Administração Pública Municipal em scds aspectos técnicos, e de valores

econômicos e financeiros, das opções do Administrador Óestor, que escapam à análise deste

órgão consultivo . 1

É o p_u-ecer jurídico, lavrado com as informações que foram apresentadas nos autos,

passível de ser censurado ou delibcrado por outro entendimento que, devidamente

fündamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove ou ao menos demonstre um melhor

resguardo aos interesses do Município de Mercedes-PR.

;dX\ MercedweR, 12 de maio de 12026.

r
R

PRO IOR JURÍl;lCd
OAB/PR 126260

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - cdp 85.998-ooo - Mercedes - PR
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Parecer n.' 057/2026

Mercedes, 13 de maio de 2026.

Ilmo. Sr. Diretor de Administração,

Considerando as informações apresentadas por Vossa SGnhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'> 101/2026, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA n.c) 15/2026, que tem por
objeto a locação de extintores de incêndio e placas de sinali kação de saída, com instalação e
manutenção temporária, para atendiwrento às exigências de sekurança contra incêndio, durante

a realização da Festa Nacional do Costelão Recheado, no Muy$cjpio de Mercedes/PR.

Outrossim, DE:TERMINO que a contratação deverá sed precedida de divulgação de aviso
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias qteis, para busca da proposta mais
vantajosa.

Erlcaminhe-se ao Setor de Licitação para as providência+ necessárias.

LAERTON Assinado de forma digit41 por

WEBER:04530421 9 bC::t?2No!:FoB;Tio::A: 988
-03'OO'88

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: FELIPE KAUAN WEBER – Diretor de Administração

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 86998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Diàpensa Eletrônica rf 15/2026

Aviso de

CONTRATAÇ'AO
DIRETA
15/2026

FUI

CONTRATANTE (UASG)
985531

OBJETO
Locação de extintores de incêndio e placas de sinalizaç&o de saída, coin instalação e
rr!&nuterlção temporária, para atendimento às exigêbcias de segurança conka
incêndio, durante a realização da Festa Nacional do Castelão Recheado, no
Município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 3.766,67 (três rnil, setecentos e sessenta e seis reai+ e sessenta e sete centavos)

DATA DA SESSÃO
Dia 22/05/2026/o\

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 08h até 1411

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço global

PREFERÊNCiA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85698-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71l9.373/0001-23

Www.merced9s.pr,gov.br
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MUNICÍPIO DE MERCEDEb
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA LN' 15/2026

(Processo Administrativo n.' l01/4026)

Torna-se público que o Município de Mercedes, Estado ão Paraná, por meio da Secretaria

de Planejamento, Administração e Finanças, realizará Dispe4sa Eletrônica, com critério de

julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.' 14.133

de la de abril de 2021, do Decreto Municipal n.' 035, de 24 de Óarço de 2023, e demais normas

aplicáveis.

/H\

Data da sessão: 22 de maio de 2026
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço global

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da propost+ mais vantajosa para a locação ,
por dispensa de licitação, de extirltores de incêndio e placas de sinalização de saída, com
instalação e manutenção temporária, para atendiwlerlto às eÀigências de segurança contra
incêndio, durante a realização da Festa Nacional do Costeldp Recheado, no Mtlrúcípio de

Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto Rs especificações do objeto.

in\

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá pdr meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de qompras do Governo Federal -

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo qederal, no endereço eletrônico
Www.gov.br/cornpras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gbv.br e no Porta! Nacional dg
Contratações Públicas - PNCP (se o Município tiver aderiHo ao mesmd, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado

• SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linh+ de fornecimento que pretende

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pqla web ou pelo aplicativo
Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer tranhação efetuada diretamente ou

aten Ler

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859à8-1 00 -- Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71 q.373/0001---23

www.mercedes.pr. gov,br
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por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônijca, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimerltd a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que pbr terceiros não autorizados.

2.2. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva h microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, incigo I, da Lei Complementar n'’ 123,
de 14 de dezembro de 2006

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere d item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do
procedimento, ainda não tenham celebrado contratos cojn a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima adm[tida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte
2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para ab microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas menciona#as no artigo 16 da Lei n'’ 14.133,
de 2021, para o agricultor farniliar, o produtor +ural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites pre\,,is lbs da Lei Complementar n'’ 123,

bde 2006 e do Decreto n.a 8.538, de 2015.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os forjecedorcs:
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso He Contratação Direta e seu(s)

/o\

2.3.

anexo(s);
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação 1 legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder admirlistrativaou judicialmente;
2.3.3 . que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou dÓ projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a contratação versar sobre[ obra, serviços ou folllecimento
de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, +esponsáve1 pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou embresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ob detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, respo4sáve! técnico ou subcontratado,

quando a contratação versar sobre obra, serviç4s ou fornecimento de bens a ela

/en\

necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encont+e, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza +écnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente dd órgão ou entidade contratante

ou com agente público que desempenhe função ba dispensa de licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, 1 ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro
grau ;

e) empresas controladoras, controladas ou ooRigadas, nos termos da Lei d

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859$8-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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639_43_ç__.L5_d.cd_çzçxü{.g._d&1976, concomenko entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco} anos anteriores à divulgação do

aviso, tenha sido condenada judicialmente,1 com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submiss#o de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação deadolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

g) agente público do órgão ou entidade licitadte;
h) pessoas jurídicas reunidas em consórcio, &onforme item 12 do Termo de
Referência.

2.3.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;
2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-sd também ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprov4do o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecbdor;

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n' 746/2014-TCU-Plenário); e
2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde quê apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e d#spesas entre os cooperados e
atendam ao art. 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021

2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperajivas, serão estendidas a elas os
benefícios previstos para as rnicroernpresas e empresas de pequeno porte quando elas

atenderem aa disposto no art. 34 da Lei n.' 11.488, de 15 qe junho de 2007 .

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 4xercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ !' po art. 9'’ da Lei n.' 14.133, de
202 1

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na f017na deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Cdntratação Direta, encarninhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proÔosta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento. [

3.2.1. Havendo qualquer discordância entre a desçrÍção e unidade de rnedida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, pre»alecerá a descrição e unidade
de medida constante no Edital/Termo de Referência. 1
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, dm especial o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os 1 custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqu4r outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que cornpreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegur4dos na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas norrnas infralegais, nas convenções cloletivas de trabalho e nos terrrios
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega dab propostas
3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, huanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não Ihe jassistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou quajquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhim+nto de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à médja dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que cobstar da planilha/proposta, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pelb legislação vigente.

3.6.1. Nos termos do Decreto Municipal n.' 128, de 118 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem ernitidas para o Município a Óartir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposjto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para idebtificação tanto do IR 1IF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em qué a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, dev+lido também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conf(+me o caso. Elnbora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção d 4 imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os dem4is tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo sel objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade dd cumprimento das disposições
nelas çontidas3 em conformidade c,om o que dispõe o Termol de Referência, assumindo o
proponente o comprornisso de executar os serviços nos seus ter4os, bem corno de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando reÜuerido, sua substituição.
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (seqsenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
3.9. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual sjerão remetidos a ata de registro
de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso)b as ordens de compra/serviço 9

empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual e8ecução contratual> o qual será

tido por e-mail oficial, reputando»se recebidas todas as comunicaç$es remetidas para o mesmo.
3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor dever49 também9 assinalar Termo de

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às segluintes declarações:

in'\
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3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para ,„, h4bilit,ção „, „,ta„„, ,i,„t, da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.10.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos: 1

3.10.3. que se responsabiliza pelas transações qué forem efetuadas no
assumindo-as como firmes e verdadeiras;
3.10.4. que cumpre as exigências de reserva de cargob para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. Q3 da Lei n'’ 8.2 1 3/91.
3.10.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalhb noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo l'= , XXXIII, da Constituição;

3.11. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarãr, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiko 16 da Lei n' 14.133, de 2021 .
3.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sist4ma eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido ern seus arts. 42 a 49, obsefvado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021

3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, +lca facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínijmo, corn o registro do seu lance
final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso)l

3.13.1. Feita essa opção os lances serão enviados 4utomaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o jirrtervalo mínimo entre lances
previsto neste aviso.

3.13.1 1

sistelna,

§

/- 3\i

Sem prejuízo do disposto acima, bs lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva des+e Aviso de Contratação Direta;

3.13.2. O valor final mínimo poderá ser alterado peld fornecedor durante a fase de
disputa, desde que não assuma valor superior a lanee já redistrado por ele no sistema.
3.13.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sikiloso aos demais participantes
do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas ds lances efetivamente enviados

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seçãb seguinte deste Aviso.

]

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Cont+'atação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lhnces públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerradd no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encdminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados Ho seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global doitem.
O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou perqentual de desconto superior ao4.3.
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último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessiqos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao mbnor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances ihtermediários” para os fins deste
Aviso de Contratação Direta
4.3.2. O intervalo nlínimo de diferença de valores od percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários qujnto em relação ao que cobrir a

melhor oferta é de R$ 1 ,00 (um real) .
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevale+erá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com b valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informa4os, em tempo real, do valor do
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identific4ção do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o térrnino do prazo estabelecido pab a fase de lances, haverá o seu

encerramento, coin o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1

in\\

O encerramento da fase de lances ocorrerá de brma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de profrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeird colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a cont#atação, o agente/comissão de

contratação poderá negociar condições mais vantajosas.
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contrapropo Ita ao fornecedor que tenha
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para quê seja obtida a melhor proposta
compatível em relação ao estipulado pela Administração.
5.1.2. A negociação poderá ser feita com os dem4is fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ord4m de classificação, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassifIcado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do descontb definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o re+ultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devend$ esta ser anexada aos autos do

processo de contratação.
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e 4 estipulado para a contratação,
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao últjmo lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos cornplem4ntares, quando necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente/cor4issão de contratação verificará
se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro iügar atende às condições de

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.133/2021, legislação correlata
e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à exi#tência de sanção que impeça a

p”ti'ip'çã' "o p”””' de 'onüatação direta ou a futura contra+ação, mediante a consulta aos

/o\
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seguintes cadastros :
5.4. 1 . SICAF;

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransp+ren(.'ia.gov.br/sançoes/l..eis);
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CtqEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov. b/oes/(..nep);
5.4.4. Cadastro Nacional de Condenações Cívqis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

g1:::v• c n1 i • l!is; Par/ i1: p rI:Hola d:1r1 :G o ::: : :rJ e y =:::R Pi: Condena ç Ms por Ilícitos
Adrninistrativos - CADICON, mantidos pelo 1-'ribunal de Contas da União _ 1-cu; e

5.4-6. Lista de impedidos de licitar e contratar cord o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

5.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haved a substituição das consultas dos
itens 5.4.2 a 5.4.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
5.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empr&sa fornecedora e também de seu
sócio majoritário,'por força da vedação de que trata o artigo 12 dà Lei n'’ 8.4299 de 1992.
5.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedo} a existência de Ocorrências
Irnpeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houqe fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

5.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dds vínculos societários, linhas de
fornecirnento similares, dentre outros.
5.7.2. O fornecedor será convocado para manifestaçbo previamente a uma eventual
desclassificação
5.7.3. Constatada a existência de sanção, o forneced dr será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

5.8. Verificadas as condições de participação, o gestor exarnihará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à eompatibilidade do preço ern relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e eIn seus anexos.
5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.9. 1 . contiver vícios insanáveis;

5.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenjorizadas neste aviso ou em seus
anexos ;

5.9.3. apresentar preços inexequíveis ou que perman4cerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
5.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quanHo exigido pela Administração;
5.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer oÜtras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.

5. 70. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui bu possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível 4 proposta de preços ou menor
lance que:

/'=\

/1-\
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5.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zejo, incompatíveis corrI os preÇos
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respebtivos encargos9 ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limijes mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próÓrio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.10.2. apresentar um ou mais valores da planilha de cÚsto que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigajório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de pÉço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas dilibências, para que o fornecedor
comprove a exequibilidade da proposta.

5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem mokivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pra+o indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da pldnilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições 4a forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimentd das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 4erviço ou da área especializada
no objeto.
5.14. Se a proposta ou lance vencedor for deselassifiçado, será bxaminada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando--se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, seráinieiada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO E RECURSO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei n'’ 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão bolicitados do fornecedor mais
bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio db SICAF, nos documentos por
Lele abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente a+ comprovações constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da 4essão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicar4 a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissords de certidões lograr êxito em

encontrar aCs) certidão(ões) válida(s).
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6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos cbmplementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de doeu+lentos não constantes do SIC:AF,
o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digit41, por meio do sistema, no prazo
de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, $ 3'’, da IN Seges/ME n'’ 67, de 2021).
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preedchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da nlatriz, e se

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar km nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles docume4tos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. [

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e $1ial com diferenças de números
de docurnentos pertinentes ao (IND e ao CRF/FGTS, quando fo+ comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os dodumentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua conti+uidade.
6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua haHilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apreserltá-los em desaqordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às qxigêrlcias para a habilitação, o

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e 4sim sucessivarnente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que aten Oa às especificações do objeto e

as condições de habilitação 1
6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
6.11. A interposição de recurso referente ao julgamento d4s propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes3 à anulação ou revogação da dispensa dg licitação, obser\''ará o disposto
no art. 165 da Lei n') 14.133. de 2021. b

6.12. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data He intimação ou de Iavratura da
ata

6.13

/-b\

/+b\

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das #ropostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

6.13.1. a intenção de reeorrer deverá ser rnanifestad+ imediatamente, sob pena de

preciusão;
6.13.2 , p„,, p„, , m,nif„t,ção da intenção de reco[rer não será inferior a IO (de=)
minutos, mediante comunicação no “chat” da sessão; 1
6.13.3 . o prazo para apresentação das razões recursais sofá iniciado na data de intimação
ou de }avratura da ata de habilitação ou inabilitação;

6.13.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prev+sta no § l ' do art. 17 da Lei n'
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões reqursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.
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6.14. Os recursos deverão ser encaminhados em arquiqo no formato PDF, assinados
eletronicamente, para o e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br.
6.15. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o atb ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dibs úteis, ou, nesse me sírio prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá prbferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 1
6.16. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
6.17. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso belos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divÜlgação da interposição do recurso
(que poderá se dar por “chat”, e-mail ou outro meio idôneo), assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

6.17.1. As contrarrazões deverão ser encaminhado4 em arquivo no formato PDF,
assinadas eletronicamente, para o e-mail licitacao@mer 4des.pr.gov.br.

6.18. O recurso e o pedido de mconsideração terão efeito sÇspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compet+nte.
6.19. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos idsuscetíveis de aproveitamento.
6.20. Os autos do processo permanecerão com vista franqúeada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.4rerçede$.pr.gov.br/licita.coes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbu Io deste bdital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11 :3011 e das 13:0011 às 17:0011. 1

r\

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Decididos os recursos, ou em não havendo o regis do dos rrlesmos, e efetuada a
homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, se4á firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente .

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cbntados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrÚmento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Difeta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para compare4er perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administrabão poderá encaminhá-io para

assinatura, mediante correspondência postal com #viso de recebimento (AR),

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrôni fo para esse. fim ou outro meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data

de seu recebimento ou da disponibiiização do acesso ao si#ema de processo eletrônico.
7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá se+ prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela A4ministração.
r\ unA JA vr : nA w, rb : â Jn, n,Â+b+«irb +n, nh x A nc nb rb ri+A l\nhtrbn» ; Inb wt nt Taü«vq nb IA D chfawâ7.3 ncia

rá exigida a comprovação dasNa assinatura do contrato ou do instrumento equivalen7.4

//+\

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, hue deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

+A Ja

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85968-1 oo - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercpd9,s , pr.Roy , b,[
12P



Município de +ereedes
Estado do Pàraná

Disjeyisa Eletrônica rf 15/2026

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 . Comete infração administrativa o fornecedor que praticar huaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n'’ 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrbo que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos +u ao interesse coletivo;
8.1.3 . dar causa à inexeçução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida park o certame;
8.1.5 . não manter a proposta, salvo em decorrência dd fato superveniente devidamente
justificado;
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validabe de sua proposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da edtrega do objeto da contratação
direta sem motivo justificado; 1
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa e+igida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execudão do contrato;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar at b fraudulento na execução do
contrato ; 1
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fr4ude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se cornportamento inid$neo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, q+anto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' lb.846, de I' de agosto de 2013 .

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discrir+inadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à4 seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 095% sobre o valor estimado doCs) item(s) Úrejudicado(s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1. a 8.1.12. ;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Adminibtração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo praz4 máximo de 3 (três) anos, nos

casos dos subitens 8.1.2. a 8.1.7. deste Aviso de Conjratação Direta, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, due impedirá o responsável de

licitar ou contratar no ârnbito da Administração Pública dijeta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo be 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens 8.1.8. a 8.1.12. , bem como nos demais casos qbe justinquem a imposição da

penalidade mais grave;

in\

/H\\
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8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de CoÉtratação Direta não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causbdo à Contratante (art. 156. 69'’)
8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser apliea4as cumulativamente com a multa
(a,t. 156, $7'’).
8.5. Antes da aplicação da multa e/ou advertência, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçãd (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem sÜperiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da pbrda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (ah. 156, $8'’).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo +dministrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o p+ocedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalid+des de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratad.
8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'):
8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.11. as peculiaridades do caso concreto;
8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;
8.14. a irnplantação ou o aperfeiçoamento de programa de iÚtegridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nf 14.133. de 2021, ou ern outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ }2.846. de 1'’ de agosto de 2013, serão apurado 4 e julgados conjuntarrrente, nos

mesmos autos, observados o rito proçedimental c autoridade comÓetente definidos na referida Lei

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser descohsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátic4 dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse casol todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administra#orcs e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obserÇados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídi4a prévia (art, 160).

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,mo da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relatiqos às sanções por ele aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inid$neas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos n+ âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161 )
8.18. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplica 4ão das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in+imação, o qual será dirigido à

(art. 159159)

/-=n\

/+-\
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autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a &considerar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, errcaminhará o recurso com sua motivação à autoridbde superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado db recebimento dos autos.
8.19. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da ablicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinzb) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, €orltado do seu recebimento.
8.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito sbspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compet#nte.
8.21. As sanções de impedimento de licitar e contratar e decladação de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 dd Lei n' 14.133, d,6 202i .

8.22. As infrações relativas a fase de execução contratual, resbectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexb deste Edital.
8.23. As intirnações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da formalização da corürataçãb direta, seja na fase de execução
contratual, poderão ser realizadas por qualquer meio idBneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, densagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indiGadd pelo contratado, e etc.
8,24. A intimação por correspondência será comprovada rnkdiarlte a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respeétivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.

8.25. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por mdlio do aplicativo WhatsApp e
rnerrsagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/+ecebida no prazo de 1 (um) dia
útil. a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o rçcébimento antes.

8.26. É responsabilidade do propon6nte/contratado manter atu4lizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encami4hadas para os ínesrnos no caso

de eventual alteração não comunicada.
8.27. A participação nos certames promovidos pelo MunicípiO de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realizakão das comunicações na forma
dos sut>itens antecedentes.

,+\

/+R\

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAiS
9.1. No caso de todos os fornecedores restarern desclassificadob ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9. 1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida da pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se o# menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitaçã4 exigidas.
9.1.3 . fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1. e 9.1.2. também pode+ão ser utilizadas se não houver
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedjmento deserto).

9.3. No caso dos subitens 9.1.2 e 9.2, caso a documentaçãol de habilitação não conste do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859§8-100 - Mercedes - PR
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procedimento, será solicitada sua apresentação no prazo de até ] (três) dias úteis.
9.3.1. Da sessão de análise da documentação de hab[litação será iavrada ata.

9.3.2. Caso o fornecedor da proposta obtida na pesq[lisa de preços que serviu de base
ao procedimento não possuir cadastro no SICAF, a cdnsulta ao referido cadastro será
substituída pela consulta aos órgãos competentes que contenham as informações que
deveriam constar do mesmo

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer &atureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá se+ atendido o prazo indicado pelo
agente/comissão de contratação na respectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando fesponsáveI pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensaéens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fat 4 superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automatica4rente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente est4belecido, desde que não haja

/nb,

comunicação em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste proçedim4nto e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de +ernpo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administ$ção poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos docurnentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, at+ibuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Djreta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometarn o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segur4nça da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação 4 apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por ess 4s custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso db Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônicb.
9.13. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o MunioíÓio de Mercedes optou por não
adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sojte que todas as publicações que
deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas do Diário Oficial Eletrônico do

Município de Mercedes, adrnitida a divulgação na forma de extrato!, conforme preconiza o art. 176,
parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o art. 2'’ do referido Decreto Municipal
n.'’ 175/2023

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os nÚs e efeitos, os seguintes anexos:
9.14.1. ANEXO I – Termo de Referência;

9.14.2. ANEXO II -- Croqui instalação (disponível também em arquivo digital) ;

9.14.3 . ANEXO III –- Estudo Técnico Preliminar;

/’\
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ANEXO III – Documento de Formalização dd Demanda;
ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato.

9.14.4.
9.14.5.

Mercedes/PR, 13 de maio de 2028.

L /c\ E R T 1(1F••) N FEi 1f g S 1 Ef:É: : 2 g 1i l T ; l 8
WEBER:04530421988 Dados: 2026.05,13 08:51 :58

Laertor;Weber
PREFEITO

/n-\
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(P„„„, Ad„,i„i,t„ti„, „'.............F.......)
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Locação de extintores de incêndio e placas de sinaliz+ção de saída, com instalação e
manutenção temporária, para atendimento às exigências de seg4rança contra incêndio, durante a

realização da Festa Nacional do Costelão Recheado, no Municífio de Mercedes/PR, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidasbneste instrumento.

1 qd 3qd R$ Unit.
/=\ Item Descrição Catser R$ Totai

Locação dos seguintes
equjpamentos de

prevenção à incêndio,
para utilização durante a
Festa Nacional do

Costelão Recheado, que
será realizada nos dias 11

a 13 de setembro de 2026:

extintores, placa extintor,
placas para rota de fuga e

suporte solo para
extintores, com as

seguintes características e

quantidades:
- Placa S14: indicação de
uma saída de ernergência
- 04 unidades;
- Placa E5: indicação de

localização dos extintores
de incêndio - 17 unidades

ao total, as placas devem
ser correspondentes
classificação dos
extintores;
- Extintor portátil carga
de água (2-A) 10 litros -
07 Unidades;
- Extintor portátil carga
de pó químico seco BC
(20-B:C) 10 litros - 09

unidadEs_;

a

1 3.766,67 3.766,67
/+\

2011 33563 Und.
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Item Descrição Catser Código UndIPM R$ Unit. 1 R$ Total

Ext>

de pó químico seco ABC
10 litros (2A-20BC) - 01
unidade

Total 3.766,67

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição I e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) mesl1.3 contados doCa) assinatura do
instrumento de contrato. na forma do artjgo 105 da Lei n'’ 14.133] de 2021

+;:ãKifihàtii;lt;&rã 6édiO contrato1 ,4 ferece maior detalhamento das

regras que serão apíTé;é1-às-';hnléii-éào-i-çiiêúJii ii,l"êdhúaii"éã&
1.5. O contrato poderá ser substituído por outro instrumento h#bil, hipótese que se aplicam ao
mesmo, independentemente de transcrição, as regras previst+s na minuta do instrumento
contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIdADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundanrentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada cru
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice de4te Termo de Referência.
2.2. O obieto da contratação está previsto no Plano de Cont]r tal,ões Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: hHps://pncp.gov.br/app/pca/93719373000143/2026/15
ID dos itens PCA: 21

Unidade gestora: Secretaria de Desenvolvimento, Econômico ’+rabalho e Emprego
Data de publicação no PNCP: 11/02/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO coNSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormeno[izada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referêncja.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A presente contratação tem como objeto o fornecimento, CId regime de locação temporária,
de extintores de incêndio com carga atualizada e em conformidade com as normas da ABNT e as

exigências do Corpo de Bombeiros;
4.2. Abrange ainda, a instalação de placas fotoiuminescen+es de sinalização de saída,

posicionadas conforme layout aprovado e nos pontos indicados pela equipe de segurança do

4.3. T,do, o, ,q„ip,m,"t” d',”ã' „t” 'e'tin''d”, t”tad's ' d'"t'o do prazo de validade,
evento;
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com laudos e documentação técnica atualizados;
4.4. Todas as despesas com transporte, entrega, instalhção e posterior retirada dos
equipamentos correrão por conta da Contratada;
4.5. A equipe técnica da empresa responsável pela instalaçãd deverá ser habilitada e portar os
equipamentos de proteção individual (EPls) necessários;
4.6. Deverá ser prestada assistência técnica durante o períoÜo de realização do evento para
manutenção emergencial, caso necessário;
4.7. A instalação deverá ocorrer em adequação às exigênciab legais e normativas aplicáveis,
especialmente aquelas emitidas pelo Corpo de Bombeiros e pela ABNT;
4.8. Deverá ainda, para fins de instalação, ser observado o c 8qui anexo ao presente proçcsso
(Anexo II deste Edital);
4.9. A Contratada deve garantir a instalação dos itens no locàl em até 6 horas antes do início
do evento (previsto para às 18h do dia 11 até o dia 13 de setem$ro). Por sua vez, a retirada deve
ser efetuada no máximo até às 16h do dia 14 de setembro de 2026;
4.10. O fornecedor será responsável pelo deslocamento até o ioéal, incluindo o deslocamento de
ida e volta, montagem, instalação e a desmontagem dos itens apãs o término do evento;
4.11. O evento ocorrerá nas dependências do Clube Grêmio, localizado na Rua Roma, s/n',
chácara 76/77/A, centro de Mercedes/PR.
4.12. O fornecedor deverá considerar o acesso ao local e as cdndições do espaço ao planejar a
entrega, instalação e retirada dos itens, garantindo que todo4 os e os equipamentos sejam

devidamente posieionados para atender ao público de forma efic4z.

/nb\

Subcontratação
4.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos a#igos 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prelihinar.

Vistoria

4.15. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do lbcal de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto : o início da instala+ão deve ocorrer após a emissão
da Ordem de Serviço, em tempo hábil para viabilizar a fihalização do serviço em até 06

(seis) horas antes do início do evento, previsto para às 18hQOmin do dia 11 de setembro de
2026

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etaÜas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços:
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5.1.4. A retirada dos equipamentos, após o térrnino do evento, deve ser efetuada no
máxirno até às 16h do dia 14 de setembro de 2026.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: d&pendências do Clube Grêrnio,
localizado na Rua Roma, s/n'’, chácara 76/77/A, centro de Mercedes/PR

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: conformb cronograrna acima descrito.

Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada de+erá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando neçesgário :

5.4.1. Todos os materiais necessários à instalação doi equipamentos;
5.4.2. EPI’s necessários à equipe que realizará a instalação.

/P 6\

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §í', inciso III, dh Lei n' 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estab€]ecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e fidalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas parte4, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte resbonderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em easo de impedimento, ordem de paralisação ou suspebsão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada Heverr\ ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de meÓsagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da ernpresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalen+e, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião ini€ial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações dontratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para exeeução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados + das sanções aplicáveis, dentre
outros

pA-\

Preposto
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6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empr4sa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres crb relação à execução do objeto
contratado . 1

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará out+o para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Hsçalizdda pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, baput).

'nn\
Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, bara que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar bs melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2043, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regul4rização de falhas ou defeitos
observados.

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quadto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11,1. esclarecer prontamente as dúvidas administratjvas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório dd vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeifa execução dos serviços ou
fornecimento;
6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-financejro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela c+ntratada ou conforme disposto
em contrato;
6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos dontratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realizaçã+ de serviços ou a execução de

/-+

6.11.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisidões, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executados Óela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a obs+rvância das normas técnicas e
legaisp especificações e métodos de execução dos servjços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equiparrrentos de pro+eção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de evbntuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam + bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato corn o pr+posto da contratada, e se for

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais par# a resolução de problemas na

obras
1
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entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obrab;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações c$ntratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das bbras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de pdocedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.11.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscajiza(ia por meio de instrumen Eos

de controle, que cornpreendam a mensuração dos seguintes aspecjos, no que couber:
6.12.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de +xecução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorren[es do contrato; e
6.12.6. a satisfação do público usuário.

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, e4r tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua cbmpetência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a ex+cução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ab gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato cornunicará ao gestor do contrato, #m tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestjva ou à prorrogação contratual.

/x

/-q'\

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuiçõeb administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, esp+cialmerrte (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagambnto ;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-$nanceiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após duvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimedto do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução +través de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, ern especial c$nstituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução d 4 contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
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6.16.6. Decidir pro,is„iame„te a s„spe„são da „,t,qga d, be„, o„ a „,li,açã', de
serviÇos;

6.16.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos dbcumentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bém como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contratos hdministrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiaisl obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados belo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidasadotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua comp+tência.

7.
7.1.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará na forma do digposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagament Ü, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se con4tate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não execÜtar com a qualidade rnínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recdrsos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à

demandada.

A aferição da execução contratual para fins de pagam4nto considerará os seguintes7.2

critérios :

7.2.1. A comprovação da instalação integral dos extintbres de incêndio e das placas de
sinalização de saída nos locais previarnente definidos pel4 Administração, observadas as
quantidades, especificações técnicas e prazos estabelecido 4 no Termo de Referência;
7.2.2. A verificação, pela fiscalização do contrato ] de que os equiparrlentos e
sinalizações encontrarn-se em perfeitas condições de uso, dbvidamente certificados, dentro
do prazo de validade, com identificação visível, fixação ad+quada e em conformidade com
as normas do Corpo de Bombeiros e demais legislações apjicáveis.

A medição e a liquidação coincidirão com o fornecimento po objeto.

/Hb-

7.3.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente na data em qbe finalizada a instalação, pelo
fiseal do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 4umprimento das exigências de

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n(> 14.133).
7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebiment$ de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviçbs a que se referern a parcela a
ser paga.
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7 .6. O fiscal do contrato realizará o recebilnento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências decaráter técnieo e administrativo.
7. 7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o re4ebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo
7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada pe[íodo de faturamento, o fiscal do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em bonsonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valor 4s a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimen+o provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, cbm a entrega do último;
7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, r4mover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que sê verifícarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empreg4dos, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que s4jarn sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimen+o Provisório.
7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última b/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (All. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133. de 2021

7.8.4. O recebimento r }uando cabível, à conciusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Ins+ruções exigíveis.
7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou +m parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referênbia e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo d+ 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comiss{o designada pela autoridade
cornpetente, após a verificação da qualidade e quantidade do s4rviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentds :

7.9.1. Ernitir documento comprobatório da avaliação dealizada pelo fiscal do contrato
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 4ssumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseadb em indicadores objetivamente
definidos e aferidos (se houver), e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a dbcumentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, soli+itando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentaÇões apresdntadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fisdal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor de cohtratos para a forrnalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor di4ensionado pela fisealização e

/'-\

/N\
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gestão

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, qbanto à dirnensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14. 133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incodtroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendentb a solução, pelo contratado, de
inconsistêneias verificadas na execução do objeto ou no irrstrumerjto de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excíuirá a resbonsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissjonal pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equival+nte, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis pÔr igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do docbmento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributádias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ob circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contr4tado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da reguladzação da situação, sem ônus à
contratante:

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acobpanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on--line ao SIÇAF ou, na irrlpossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicbs oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nc’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta aoUara:ÜLyerincar a manutenção dg.s

'iQ, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregUlaridade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo pbderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa consideradb improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pag4lnento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o [ecebimento de seus créditos.
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7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar a4 medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo adrninistrativo correspondente, a4segurada ao contratado a arnpla

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos sedão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não rbgularize sua situação junto ao

defesa

SICAF

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa. Em todo caso, o pagament 4 deverá ser realizado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da No[a Fiscal, após comprovado o
adimpíemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduziÜas as glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de dlarço de 2023.
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos do contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.24' O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em banco, agência e êonta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedbs eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagarnento o dia em que constar dorno emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária Órevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples N4cional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribdtária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o paghmento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complernentar.
7.28. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agos+o de 2023, as notas fiscais ou
faturas a serem errliüdas para o Município a partir de 19 de outub4) de 2023 deverão observar as

regras relativas ao destaque do irnposto de renda incidente na fonte – IRRF. O refererreid!
normativo a ser utilizado, para identificação tanto do TRRF a ser Üestacado nas notas ou faturas
como das hipóteses em que a retenção não será apiieável é a iN RIFB 1234/2012 ou a que vier a

substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de declaradões dispostas na citada norma,
conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o referenciall norrnativo para a retenção do
imposto de renda incidente na fonte nas contratações do Muni4ípio de Mercedes, os delnais

tributos tratados pela referida normativa federal – PIS, COFINS + CSLL – não serão objeto de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859d8-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e fundações, nã,
nas notas fiscais ou faturas.

devendo ser objeto de destaque

Cessão de crédito

7.29. É admitida a cessão de direitos credkícios, conforme as rdgras deste presente tópico.
7.29.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprbvação do contratante.

7.30. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Admihistração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.31. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contradual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se cdndiciorram à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a }ekislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretardente, conforme o art. i2 da Lei
117 8.4,2.9, gl&LP_92, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de rnai.o de 2020.
7.32. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absdlutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas êxorbitantes ao direito cornum
aplicáveis no regime jurídieo de direito público incidente sobr+ os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada du de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e
Anexos)
7.33. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto cohtratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

/Hb\

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese dd art. 75, inciso iI, da Lei n'’
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor breço.
8.2. Tratando-se de dispensa de licitação fundada nos incisos K e/ou 11 do all. 75, da Lei n.'
14.133/2021, a contratação deverá ser precedida de divulgação de 4viso em sítio eletrônico oficial,
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, para busca da proposta m+is vantajosa.
Regime de execução

in\

O regime de execução do contrato será a execução indireta8.3

É{€ àâbâ}j+@ç®qà
P&vi.
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bóht-g}$iàeão.

r\i

/" x.

Habilitação jurídica
8. /5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento eqbivalente que, por força de lei,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859d8-1 oo – Mercedes – PR
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tenha validade para fins de identificação em todo o território naçibnat;
8. 76. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8. 1 7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Cbndição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifibação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-..e..'.negocio/br/wprç©ndedor ;

8. 78. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – BLU ou sociedade identificada
corno empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercahtis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acornpanhada de documento comprobatório dd seus administradores;
8.19. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Come4,ial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual sbrá considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.20. Sociedade simples: inscrição do ato çonstitutivo no Regist fo Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 4eus administradores;
8.21. Filial sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ob empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Qmpresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tern sede a nratriz
8.22. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social,com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

/H-\

/Hb\
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda NacioÚal, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita FeHeral do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todo4 os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacibnal.

8.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.27. declaração de que não emprega menor de 18 anos em +rabalho noturno, perigoso ou
insaiubre e não emprega menor de 16 anos, salvo rnenor, a partjr de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
8.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a J#stiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negati fa, nos termos do Título VII-A

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85948-100 – Mercedes – PR
e-mail: Êicitacao@mercedes.pr.gov.br -„ CNPJ 95.719.373/0001-23
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da Consolidação das Leis do Trabaiho, aprovada pelo Ü€Mg,:bLÁ lã,#Xdç1? 49 nlaioJd%}_:h
8.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domieí}io
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e comdatível com o objeto contratual;
8.30. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/DistrItal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos MÚniçipais/Distritais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a $presentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente 1 na forrrIa da lei.
8.32. O fornecedor enquadrado como microempreendedor indi+idual que pretenda auferir os
benefícios do tratarnento diferenciado previstos na Lei Compledrentar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes es[adual e municipal.

9. E$TI&IATiVA$ DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.766,67 (tfês mil, setecentos e sessenta e

seis reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitários ap+stos na tabela eni anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', § 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', g 2', do Decreto Municipal n.' 042/2023, cOrn base na seguinte hipótese:

( X ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 (valor), HI (licitadão deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção fed4ral ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergêneia e calamidade pública) do art. 75 e do § 7a do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de Ii{itação, quando a simplicidade
do objeto ou o rrrodo de seu fornecimento puder afastar a necessidaÜe de estudo técnieo prelirnirlar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( ) IV - rnediarüe justificativa, nos casos envolvendo contrataçãb de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação çomerão
consignados no Orçamento Geral do Município

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotaçgo :
02.010.23.691.0011.2032 – Exposições, Feiras e Festas
EleInento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505

conta de recursos específicos

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS iM CONSÓRCIO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 -- CEP 859$8-100 - Mercedes --- PR
e-mail: licitacao(@mercedes.pr.gov.br -- CNPJ 95.71 $.373/0001-23
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12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consbrcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificadh no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU- entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação depend4rá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentdr a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Cbntas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e no 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusbes que servern de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a particjpação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto fínanbeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre sil acordassem para participar da
licitação ;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitorieÜade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e det4rminado no tempo, que envolva
alta cornplexidade técnica e grande vulto financeiro, de forrna que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-16, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pe[a não permissãq de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envÓlve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financejro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, peia ampla 4ompetitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de embresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consófcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto cbnsiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação dd consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do rnercado permite sbpor que as ernpresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

Mercedes/PR, 07 de maio de 2026

Carnila Andressa Beyer
Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85$98-1 00 – Mercedes – PR
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CROQUI INSTALA 1

ANEXO II
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ANEXO III
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Locação de extintores de incêndio e placas de sinalizdção de saída, com instalação e
manutenção temporária, para atendimento às exigências de segudança contra incêndio, durante a
realização da Festa Nacional do Costelão Recheado, no Municípid de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Área Requisitante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Prelimin4r tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da

Dernanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econôr$ica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivb processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contelmpla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalizaçqo da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-Ia detalhadamente e identificar a melhor soluÉão existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem + Administração Pública.

/H-'\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, 4onsiderado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § lido art. 18 da Lei n') 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

A presente contratação se faz necessária para garantir a segura4ça do públieo, trabalhadores e
demais envolvidos na realização da Festa Nacional do Costelão Rqcheado, evento de grande porte
que prevê significativa concentração de pessoas.
Conforme exigências dos órgãos de fiscalização e normas téc+icas vigentes, é obrigatório o
cumprimento de rnedidas de prevenção e combate a incêndios, incjuindo a presença de extintores,
sinalização de rotas de fuga e iluminação de emergência.
A locação temporária desses equipamentos é a solução mais ad+quada, considerando o caráter
eventual do evento e a inviabilidade econômica de aquisição perm#nente dos itens.
Com a contratação, será possívei atender integralmente às norrjas de segurança do Corpo de

Bombeiros e garantir a obtenção dos alvarás e licenças nece$sárias, minimizando riscos à

integridade física dos participantes e à estrutura do evento.

2021 )

#o\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação n(

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhame
Administração (inciso 11 do § l'’ do art. 18 da Lei n'> 14.133, de 2
Avalie se o órgão possui PCA e o indique abaixo fazendo men'
no PCA e ao local de publicação do PCA ou justifique sua au:
O obieto da contratação está previsto no Plano de Contratê

detalhamento a seguir:
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 859

e-mail: licit8cao@mercedes,pr.gov.br --. CNPJ 95,71
www.mercedes.pr.gov.br
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plano de contratações anual,
ItO com o planejamento da

121)

bo ao ano, à previsão do item
!ncia :

;ões Anual 2026, conforme
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ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/15
ID dos itens PCA: 21

Unidade gestora: Secretaria de Desenvolvimento, Econômicd Trabalho e Emprego
Data de publicação no PNCP: 11/02/2026

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundarnentação: Descrição dos requisitos necessários e suÔcientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § if do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva os requisitos da contratação:
A presente contratação tem como objeto o fornecimento, em re&ime de locação temporária, de
extintores de incêndio com carga atualizada e em conformidade com as normas da ABNT e as
exigências do Corpo de Bombeiros;
Abrange ainda, a instalação de placas fotoluminescentes de sin+lização de saída, posicionadas
conforme layout aprovado e nos pontos indicados pela equipe de segurança do evento;
Todos os equipamentos deverão estar certificados, testados e debtro do prazo de validade, com
laudos e documentação técnica atualizados;
Todas as despesas com transporte, entrega, instalação e poste4ior retirada dos equipamentos
correrão por conta da Contratada;
A equipe técnica da empresa responsável pela instalação deverá ser habilitada e portar os
equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários;
Deverá ser prestada assistência técnica durante o período de realização do evento para
rnanutenção emergencial, caso necessário;
A instalação deverá ocorrer em adequação às exigências leEais e normativas aplicáveis,
especialmente aquelas emitidas pelo Corpo de Bombeiros e pela ABNT;
Deverá ainda, para fins de instalação, ser observado o croqui ane Éo ao presente processo;
A Contratada deve garantir a instalação dos itens no local em até 6 horas antes do início do evento

(previsto para às 18h do dia 1 1 até o dia 13 de setembro). Por sua +ez, a retirada deve ser efetuada
no máximo até às 16h do dia 14 de setembro de 2026;
O fornecedor será responsável pelo deslocamento até o local, incjuindo o deslocamento de ida e
volta, montagem, instalação e a desmontagem dos itens após o té[mino do evento;
O evento ocorrerá nas dependências do Clube Grêmio, localizado na Rua Roma, s/no, chácara
76/77/A, centro de Mercedes/PR.
O fornecedor deverá considerar o acesso ao local e as condições do espaço ao planejar a entrega,
instalação e retirada dos itens, garantindo que todos os e os eqUipamentos sejam devidamente
posicionados para atender ao público de forma eficaz.

2021 )
/’----\\

/b\

4. ESTIMATIVA
BENS/SERVI(,'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contrataçã4, acompanhadas das memórias

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se c$muris ou espeeiais, define a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A cla#sificação do fornecimento em
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859$8-1 00 – Mercedes – PR

e-rnail: licÊtacao@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719,373/0001-23
www.mercedes .pr.gov.br
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de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considererÓ interdependências com outras
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contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicávehs a vigência da contratação.
estatística, regressões ou projeÇões da utilização no prazo da codtratação.
Por outro lado, serviços e fornecimentos contínuos são os sbrviços contratados e compras
realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa,
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas.
Indique os quantitativos:
Itern Objeto U„id,d, Q„„,tid,d,

o oà
incêndio, para utilização durante a Festa Nacional d
Costelão Recheado, que será realizada nos dias 11 à 13 d
setembro de 2026: extintores, placa extintor, placas paI

rota de fuga e suporte solo para extintores, com ds
seguintes características e quantidades:
- Placa S14: indieação de uma saída de emergência - o
unidades;

- Placa E5: indicação de localização dos extintores dk
incêndio - 17 unidades ao total, as placas devem s4r
correspondentes a classificação dos extintores;
• Extintor portátil carga de água (2-A) 10 litros - 0

Unidades;
- Extintor portátil carga de pó químico seco BC (20-B:0)
10 litros - 09 unidades;

- Extintor portátil carga de pó químico seco ABC 10 litro}
(2A-20BC) - 01 unidade.

-ClassificM;UM:iKo
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( ) Continuado. ( X ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desedrpenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações Üsuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, ufna vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou
prolongadas.

n\

1 Und 01

/''--\\

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na an

e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução
art. 18 da Lei nc) 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

.lise das alternativas possíveis,
contratar (inciso V do § l'’ do

Id Descrição da solução ( ou cenádio)

2 iMã;MajkmrãaIm;=:ii
1 jemergência): Alternativa descartada por se tratar de um fvento temporário e com uso

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 859$8-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitaoao@rnercede$.pr,gov.br – CNPJ 95.71 $.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Mal dos equipamentos. A aquisição resul a s com armazenamento,
jmanutenção periódica e descarte futuro, gerando ineficiêncja econômica e logística.

) Me que ou reaproveitamento de

::1 : : :1:a:iran : = = á v e 1 ) t e n d o e 1r1c]1 v i s t a q u e o s e qui pam e nt 1 s disponíveis não atendem à

quantidade exigida, nem às especificações técnicas atualizadas. Além disso,
reaproveitamento pode comprometer a conformidade com +ormas vigentes.

1 o e instalação e nlanutenção
incluídos: Alternativa mais viável e vantajosa, pois per4lite o atendimento às norrnas

3 Itécnicas e legais com menor custo e maior agilidade op 4racional. A locação elimina a
necessidade de manutenção contínua e armazenamento pds-evento, sendo a opção mais
adequada à natureza temporária do evento.

Análise colnparativa de soluções

2

0

Requisito I solução 4im INão ÉNão se Apiica

SoluÇão 1
[ A Solução encontra-se implantada em outroH

entidade da Administração:Solução 2órgão ou
Pública?

X

lsolução 3 X

Registro de soluções consideradas inviáveis
A alternativa de aquisição definitiva dos equipamentos foi desç4üada por se tratar de demanda
temporária e pontual, vinculada à realização de evento específicb. Tal opção acarretaria custos
adicionais com manutenção periódica, armazenamento e desça+e futuro, além de representar
imobilização de recursos públicos, revelando-se economicamentq e logisticamente ineficiente.
Da mesma forma, a alternativa de aproveitamento de equiparne4tos disponíveis em estoque ou

reaproveitamento de outros eventos mostra-se inviável, uma ve# que os itens disponíveis não
atendem à quantidade necessária nem às especificações técni+as atualizadas exigidas pelas
normas de segurança contra incêndio. Ademais, o reaproveitbmento pode comprometer a
çonforrnidade legal e a segurança dos participantes.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
Diante do exposto, a locação temporária dos equipamentos de segurança contra incêndio foi
identificada como a solução mais econômica, eficiente e compatív+1 com a realidade da demanda2

garantindo a segurança do público e o cumprirnento das exigênci+s legais.

6. ESTIMATiVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acomÚanhada dos preços unitários
referenciais9 das mernórias de cálculo e dos docurnentos que Ihe djo suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a concIusão da

licitação caso (inciso VI do § l'> do art. 1 8 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação

Rua Dr. Oswaldo Cruzt 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859d8-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov,br –- CNPJ 95.7191.373/0001-23
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6 7 (três mil „t „„t„ , „„,„t, , „i, „,i, ,
sessenta e sete centavos)

Parâmets , foram realizadas cotações

diretamente com fornecedores para apresentação de orçamentos prévios (conforme planilha de
recos

Metodologia utilizada: Através doa lores

orçados, a fim de obter preço máximo coerente com a realidade de mercado do objeto deste
lrocesso licitatório.

o licitação dev rá ser m==cmo
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 1, da Lei
Complementar n.'’ 123/2006, urna vez que os itens e/ou grupo b de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

10\\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusivb das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII Úo § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
Descreva a solução como um todo:
A solução consiste na locação temporária de extintores de incêndib, placas de sinalização de saída
e luzes de emergência, com serviços de entrega, instalação, manu+enção técnica durante o evento
e posterior retirada, para atendimento às exigências legais e be segurança durante a Festa
Nacional do Costelão Recheado.

A escolha pela locação foi motivada pelo caráter eventual do evento e pela necessidade de

atendimento imediato e conforme normas vigentes (Corpo de bombeiros e ABNT), sendo a
alternativa mais econômica e prática frente à aquisição defiditiva. Os equipamentos serão
instalados por empresa especializada, com profissionais capacit4dos e devidamente equipados,
assegurando o correto funcionamento e a disposição estratégica cbnforme o iayout do evento.
O quantitativo dos itens foi definido com base em análise [écnica da planta do evento,
considerando pontos de risco, rotas de fuga e estimativa de públiqo, assegurando o cumprimento
das normas de segurança para eventos temporários.
Essa solução permite que o evento ocorra de forma segura, regu[arizada e com menor impacto
ambiental, evitando riscos à integridade dos participantes, atrasds por falta de alvarás e outros

/+\.

prejuízos operacionais ou legais.

8, JUSTIFICATIVA PARA PARCEIJAMENfFO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da cdntratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
No presente processo licitatório, os equipamentos que compõem b locação foram agrupados em
apenas um item, tendo em vista que se trata de um conjunt Ü integrado e funcional, cujo
fornecimento e instalação devem ser realizados de forma coordenada e simultânea.
A divisão da contratação poderia comprometer a padronização 4os equipamentos, dificultar a

logística de montagem e aurrrentar o risco de incornpatibilidades eHüe os componentes.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 – CEP 859d8-1 oo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
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9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDiDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos ed termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e finandeiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Cumprimento integral das normas de segurança contra incêndio + pânico exigidas pelo Corpo de
Bombeiros e demais órgãos reguladores;
Garantia de segurança para o público, equipe de trabalho e estrutÚras envolvidas na realização da
Festa Nacional do Costelão Recheado;
Obtenção das licenças e alvarás necessários à realização do even{o;
Disponibilização de equipamentos certificados, instalados corretamente e em pleno
funcionamento durante todo o período do evento;
Redução de riscos e prevenção de acidentes, com suporte técnicd para eventuais emergências;
Execução eficiente, econômica e temporária da estrutura de sbgurança, sem necessidade de
aquisição definitiva de bens.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administ4ação previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de +mpregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Realização de levantamento técnico das necessidades de seguranç+ contra incêndio para o evento,
com base nas normas da ABNT e nas exigências do Corpo de Bor$beiros;
Consulta prévia às orientações da equipe de segurança responsável pelo evento e análise do layout
do local para dimensionamento da quantidade e posicionamento d 4s equipamentos;
Avaliação de soluções disponíveis no mercado para locaç#o temporária de extintores,
sinalizações e luzes de emergência;
Verificação da ausência de estoque próprio de equipamentos cord as especificações exigidas;
Confirmação da obrigatoriedade de cumprimento dos requisijos legais e normativos para
obtenção dos alvarás e liberações junto aos órgãos competentes.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPEND#NTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdep6nderltes. IInciso XI do g 1 ' do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não forarrr identifieadas contratações correlatas/interdependentes

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambiedtais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugob, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impactos ambientais possíveis de serem 4litigados através da adoção de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859g8-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov.br
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critérios objetivos de sustentabilidade decorrentes da presente codtratação.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO Dd PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, dê 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, qua 4do pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 d 6 Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços cÓnforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registrb de preços:
A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) não se m4stra adequada para a presente
contratação, tendo em vista a natureza pontual, específica e tempo[ária da demanda. O objeto trata

da locação de equipamentos de segurança contra incêndio exclÜsivamente para a realização da
Festa Nacional do Costelão Recheado, evento com data, local e características previamente
definidas.

O SRP é indicado para contratações repetitivas ou contínuas, com consumo frequente ao longo do
tempo, o que não se aplica ao presente caso. Além disso, a dontratação requer atendimento
personalizado, com instalação no local e retirada posterior dos equjpamentos, o que exige soluções
sob medida e imediatas, inviáveis de serem padronizadas ou reblicadas para outros órgãos ou
períodos.
Dessa forma, a contratação direta, com processo licitatório específibo, é a alternativa mais eficiente
e alinhada ao princípio da economicidade, garantindo atendirbento às exigências legais de
segurança e à necessidade real do evento.

in\

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA dONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adeqdação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § if do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )
Posicionamento conclusivo: Considerando a relevância do cumprimento das normas de
segurança contra incêndio e pânico para a realização da Festa N+cional do Costelão Recheado,
bem como a necessidade de garantir a integridade física dos Óarticipantes e a obtenção das
licenças legais, recomenda-se a aprovação da contratação da loqação temporária de extintores,
placas de sinalização de saída e luzes de ernergênçia.
A solução proposta, baseada na locação integrada dos equipa[nentos, atende aos requisitos
técnicos, legais e operacionais, oferecendo segurança, enciênqia e economia, adequando-se
perfeitamente à natureza temporária do evento.
Dessa forma, a formalização da demanda é imprescindível para a4segurar a realização do evento

em conformidade com as exigências legais e o bem-estar de todo4 os envolvidos.

p=\\

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, ds responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estirnado da contratação devbm ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/4021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 23 de harço de 2026.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859$8-100 – Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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Vanessa ResseI Moenster
Diretora de Indústria e Comérci

ro\

/-'\,
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ANEXO IV

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE bEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departam e o,
Trabalho e Ernprego.

Responsável pela Elaboração do Doculnento: Vanessa Ressel M$enster
in-'\

E-mail: vanessa_moenster@hotmail.com Telefone: (45) 3É56-8039

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Locação de extintores de incêndio e placas de sinalização de saíd+, com instalação e manutenção
temporária, para atendimento às exigências de segurança contra i4cêndio, durante a realização da

Festa Nacional do Costelão Recheado, no Município de Mercedes/ IR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a sItuação de fato que nlotiva a
contratação, por que o objeto é necessário e corno ele vai aterrd4r a dernanda existente):
A presente contratação se faz necessária para garantir a segurança dd público, trabalhadores e demais
envolvidos na realização da Festa Nacional do Costelão Recheado, 4vento de grande porte que prevê
significativa concentração de pessoas.
Conforme exigências dos órgãos de fiscalização e normas téc4icas vigentes, é obrigatório o
cumprimento de medidas de prevenção e combate a incêndios, inc[uindo a presença de extintores,
sinalização de rotas de fuga e iluminação de emergência.

A locação temporária desses equipamentos é a solução mais adequa(14, considerando o caráter eventual
do evento e a inviabilidade econômica de aquisição permanente dos i[ens.
Com a contratação, será possível atender integralmente às norrdas de segurança do Corpo de
Bombeiros e garantir a obtenção dos alvarás e licenças necessárias, 4rinimizando riscos à integridade
física dos participantes e à estrutura do evento.

/' \;

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valore:a fn

le Material ou de Serviços*,
unitários e totais:

Item jtd 1 R$ Unit 1 R$ Total

Locação dos seguintes
equipamentos de

prevenção à incêndio,
para utilização durante a
Festa Nacional do

Costelão Recheado, que
será realizada nos dias 1 1

a 13 de setembro de 2026:

extintores, placa extintor,
lacas para rota de fuga e

2011 33563 Und. 1 l 3.766,67 l 3.766,67

1 859 8-100 – Mereedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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suporte solo
extintores, corn as

seguintes caraeterísticas e

quantidades :

• Placa S14: indicação de
uma saída de emergência
- 04 unidades;
- Placa E5: indicação de
localização dos extintores
de incêndio - 17 unidades

ao total, as placas devem
ser correspondentes a
classificação dos
extintores;
- Extintor portátil carga
de água (2-A) 10 litros -
07 Unidades;

- Extintor portátil

para

carga
de pó químico seco BC
(20-B:C) 10 litros - 09
unidades;

„- Extintor portátil carga
de pó químico seco ABC
10 litros (27:\-20BC) - 01
unidade.

m –– -T– '-–[RT-
#Nos termos do incs )23, utiliza-se o catá}ogo
eíetrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja +ista a inexistência de catálogo

/h

próprIO.
Justificativa do quantitativo previsto (como se defini€ê o mesmo]:
O quantitativo de extintores, placas de sinalização de saída e luzes De emergência foi definido coin
base nas normas técnicas de segurança do Corpo de Bornbeiro s, esdeçiaimente aquelas previstas na
Instrução Técnica (IT) n'’ 11, 20 e 21, da legislação estadual apiiqável, bem çorrio em normas da
ABNT (como a NBR 13434 e NBR 5413).
Também foram consideradas as características espeeíficas do event4, tais como:
» Area total da estrutura do evento (metros quadrados);
. Núrnero estimado de participantes;
. Quantidade de saídas de emergência e rotas de fuga necessál+ias;
' Pontos críticos com maior concentração de público ou risco bperacional;
' Layout do espaço, incluindo tendas, palcos, áreas de alimedtação, banheiros e estruturas de
apolo
O dimensionamento foi realizado em conjunto com a equipe de segbrança do evento e profissionais

especializados, de forma a garantir a instalação correta e suficien+e dos equipamcntos, conforn}e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 – CEP 859$8-100 – Mereedes - PR
e-mail: licitação@rrlercede$.pr.gov.br ---- CNPJ 95.719.373/0001-23
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exigência do plano de segurança a ser aprovado pelos órgãos nscali#adores.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar a

valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 3.766,67 (três mil setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e qete centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 11 de setembrode 2026

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito AIn\

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro D}D para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações sefão realizadas:
( ) SIM – Qual :
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa,
desdobrarnentos:
02.010.23.691.0011.2052 – Exposições, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505

indicando a aç#o, até nível de elemento e

8.1. Centro de custo: 2.010.00:3

9. A elaboração do Estudo Técnico Prelimirlar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7'’ do Decreto n." 031, de 24 de março de 2023):
(X) SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): objeto db baixo valor e complexidade.rD\

Mercedes-PR, 17 de março de 2024.

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes c4os:
1 „ nas hipóteses dos incisos ! (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fraca 4sada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade pública)
do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n' 14.133,1 de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo o+ apostilarriento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natbreza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando 4 simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminarf e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda; 1
IV _ mediante justificativa> nos casos envolvendo contratação de objetos de bdixo valor ou baixa complexidade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85b98-100 – Mercedes – PR
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Assinatura do Responsável pela Formalização la Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada: Rogério Henrique Endler

„'»'-\

Assinatura:

/---\
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A
EMPRESA ...............[...................................

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direib público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominddo
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXX[X XXXXXXX, CNPJ rl'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx ixx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxkxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx ixxxxxxx, representante legal,
çonforlrre atos çonstitutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2026 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 4 presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa de Licitação n’ xx/2 g)26, mediante as €1áusulas e condições a seguir
enunciadas.

in\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (@. 92, 1 e 11)

1.1. O objeto do presente instrumento é a locação de extin\ores de incêndio e placas de
sinalização de saída, com instalação e manutenção temporária, àara atendimento às exigências
de segurança contra incêndio, durante a realização da Festa Nac&)nat do Costetão Recheado, no
Município de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termd de Referência
1.2. Objeto da contratação :
Me Descrição/H-\ Und Wd R$ Unit R$ Total

Locação dos 1
equipamentos de prevenção à
incêndio, para utilização durante
a Festa Nacional do Costelão

Recheado, que será realizada
nos dias 1 1 a 13 de setembro de

2026: extintores, placa extintor,
placas para rota de fuga e
suporte solo para extintores,
com as seguintes características
e quantidades :

- Placa S14: indicação de uma
emergência - 04

Und.

saída de

unidades;
- Placa E5: indicação de
localização dos extintores de

Rua Dmwatdo Cruz, 555 – Fone (45) 32598-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23

Www. mercedes. pr.gov.br
P. 46

in



8

Município de Mércede$
Estado do PaRaná

Di,p,b,, El,t„ôy,i,, „' ,,/2026

Item Descrição
miM
as placas devem ser
correspondentes a classificação
dos extintores;
- Extintor portátil carga de água
(2-A) 10 litros - 07 Unidades;
- Extintor portátil carga de pó
químico seco BC (20-B:C) 10
litros - 09 unidades;
- Extintor portátil carga de pó
químico seco ABC 10 litros
’2A-20BC) - 01 unidade.

Total

Und C( Ml

'+b\

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcri
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Aviso de Contratação Direta;
1.3.3. A Proposta do contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -... VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acidra, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumen+o.,n\\

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE &XECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIiI)
3.1. O regirne de execução contratual, os modelos de gestão É de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimenko do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTI{ATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináriab diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, #ncargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminibtração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85d98-1 oo – Mercedes - PR
e-mail: licitação@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (Pa22_LV&yI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçõe# a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis rko prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 01/03/2026.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de p+dido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a apiicação, pelo contrathnte, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a o4orrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínRmo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajbstarnerrto, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão iogo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definijivo(s).
7.5. Nas aferiçõcs finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento v4nha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(ern) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por mbio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

'---\

8. CLÁUSULA OiTAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRA+ANTE (art. 92. X, Xl e XI\<)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas delo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tdrmo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeito 4 ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou cofrigido, no total ou em parte, às

'+K,

suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cu+lprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no qué pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, qubndo houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidad 4, conforme o art. 143 da Lei n'>

14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Çontrato;
8.9. Cientincar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Çontratado;
8.10. Explicitamente emitir deeisão sobre todas as solicitaçõeb e reclamações relacionadas à

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85$98-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br -- CNPJ 95.7l9.373/0001-23
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execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos hanifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execu€ão do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, acontar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do eÜuilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a cOntar da data do protocoío do
requerimento, adn}lada a prorrogação motivada, por igual período
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2'’, da Lei n'’ 14.133, de 202 l.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer çompromi4sos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem cbmo por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus emprega4os, prepostos ou subordinados.

''-='\

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes Üeste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir disbostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a rrlarrutenção do preposto da elipresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, de+endo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.

9.3 . Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal docontrato ou autoridade superior
(art. 137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por elessolicitados;
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimei]to das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materjais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tebnologia deverão atender
recornendações de boa técnica e a legislação de regência;

a s1

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às sua# expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da ex4cução do objeto, de acordo com
o Códig9 de Dçfesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa respobsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que fibará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o Valor correspondente aos danos
sofridos;
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, c4mpanheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lbi n'’ 14.133, de 2021 ;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidadb no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor r#sponsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos ser+iços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidqo conjunta relativa aos tributos
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85498-1 00 – Mercedes – PR
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federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que Gomprovern a }Qgularidade perante a FazGnda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Ce4idão de R€gularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNt)T;
9.9. Responsabilizar-.se pelo eumprimerlto das obrigações pre+istas em Acordo, Convenção,
l)issídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abr4ngidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdençiárias, tributárias e as dernais previstas em legislação
específica, cuja inadirnplênçia não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qu 4ko) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.11. Prestar todo esclarecimento ou inforrnação solicitada Óelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendirnerItO.
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer ajividac:ie que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a s+gurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiaisl ferranlentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do Gontrato.
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às nor+nas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sembre lirnpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para bnális6 e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujarn às especificaçõ+s do memorial descritivo ou

'-HU\

instrumento congênere.
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do merlo+ de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem perI$iti-r a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em c9rnpb}ibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificaÇão IIa çontr4tação direta;
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, b reserva de cargos prevista eIn
lei para pessoa com deficiência, para rçabilitado da Previdência Soqial ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláustlia acjma, no prazo fixado pelo fisc;a!

do contrato, corn a indicação dos eínpregados que preencheraI+ as referidas vagas (aüJ3 6.
parágrafo único);
9.20. Guardar sigilo sobre todas as inforrrlações obtidas em d+corrência do cumprimento do
contrato ;
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dirri#nsiorlarnento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deçorrentqs de fatores futuros e incerto s,

devendo complerrrentá....los, caso o previsto inicialmente em sua pr 4posta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer ajgum dos eventos arrolados no
8rt. i 24, 11, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.22. Cumprir, aiém dos po$tulados legais vigentes de âmbito fe4eraJ, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

/’=\
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECuçÃd (art. 92, xu)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.1l3, de 2021, o Gontratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que caube grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interess4 coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraç#o falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõe# acima descritas as seguintes

INF] L(;ÕES E SANÇÕES

'---\

1 1 .2.

sanÇÕes :

I) Advertência, quando o contratado der causa à idexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade rÜais grave (art. 156, §2', dR Lei
no 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando prati€adas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, g 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021 9

111) Declaração de inidoneidade para licitar e co4tratar, quando praticadas as

condutas descritas nas aiíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subi+em acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justiHquem a impogição de penalidade mais grave
(art. 156. $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) MuIta:

i. Moratória de 1% (um por cento) por períOdo de 15 (quinze) minutos de
atraso injustificado sobre o valor do contrato, até o jimite de 4 (quatro) horas;
ii. Compensatória, para as infrações descritas r$s alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexeçução total do éontrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrdto.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do subi+em 11,1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato

Para infrações descritas na alínea “d” do sub[tem 11.1, a muita será de 0,5%V

a 5% do valor do Contrato.

Para a infração descrita na alínea “a” do subltem 11.1, a multa será de 0,5%Vl

51P

/A-\

a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 4xclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (brt. 156. $90, da Lei n') 14.133

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859b8-100 - Mercedes – PR
e-mail: liçÊtacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apjicadas cumulativamente corn a
muita (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 202 1 ).

11.4.1. Antes da aplicação da advertência e/ou muI[a será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao
devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório.
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabívei+ forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao C$ntratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou berá cobrada judicialmente (art,
156, $8'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.4.3. Previamente ao encarninhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quInze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade cbmpetente.

11.5. A aplicação das sanções realizar nse-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o pr+cedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156. 61 +, da Lei n'’ 14.133, de 2021

I) a natureza e a gravidade da infração cometida;
II) as peculiaridades do caso concreto;
III) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV) os danos que dela provierem para o Contratante;

V) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa db integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nf 14.133. de 202 1, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que tamb4m sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nc) 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidds na referida Lei (art. 159).
11 .8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser descobsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissirnular a prátic4 dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse casol todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmd ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obsedvados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Le{ n'’
.14,U_].„_çLç,21UJ_)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relati+os às sanções por cia aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos nb âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n') 14.133, de 2021)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declar4ção de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da jei n' 14.133/21 .
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11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apticajão das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in[imação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a redonsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, ençaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do +ecebimento dos autos.
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da apIIcação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, cdntado do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito su4pensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competedte.
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração cobtratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorr#ntes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
li.15. As irltimações necessárias ao desenvolvimento do procedjmento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio Rdôneo de comunicação, eoíno
correspondência com aviso de recebimento, contato teíefônico, nldosagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado belo contratado, e etc.
11.16. A intimação por correspondência será comprovada meÜiante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a julrtada do respec{ivo comprovante 6/ou certidão
expedida por servidor público.
11.17. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por rrlei Ó do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/r4cebida no prazo de I (um) dia
útil a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o rece$imento antes.

11.18. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-.se recebidas as comunicações encaminhadas para ok mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.19. A participação nos certames promovidos pelo Município }de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, irnplica ciência e concordância com a realizaç+ão das comunicações na foririâ
dos subitens antecedentes.

1-'b\

/\,

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO dONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de bmbas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulad 4, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração Órovidenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item #nterior decorrer de culpa do
contratado :

a) $cará ele constütúdo em mora, sendo-the aphcb\?eis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do coyhrato e, nesse caso, adotará as

medidas admüidas em lei para a continuidade da execuçãb contratual.
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaÇões nele estipuladas, ou antes
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do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no adig4 137 da Lei n' 14.133/21, beni
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defe+a.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidbde ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade d 6 concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para aiter+ção subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido
12.5.1. Baianço dos eventos contratuais já cumpridos du parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda d#vidos;
12.5.3. Indenizações e multas

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o rebonhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida ind+nização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput , da Lei n.a 14.133, de 202 1 ).
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se corrstate que o corltratbdo mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civii coNI dirigente do órgão ou entidade
contratante ou corn agente público que tenha desempenhado funbão no processo de contratação

direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deI+s seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gdau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o
14.133, de 2021).

12.5.

/'n-\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO OReAMENTÁRIA (art. 92, vl}1)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, n 4 dotação abaixo discriminada:
02.010.23.691.(1011.2052 – Exposições, Feiras e Festas
Eleínento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505/\

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMiSSOS (art. 92. iII)
14.1. Os casos Oínissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 202}, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n') 8.078, de 1990 – Código de Defe#a do Consurrlidw – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplin# dos arts. 124 e seguintes d4 Lei
n'’ 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõeb contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte ecinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediadte celebração de terrno aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratan+e, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.13 b, de 2021).
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato pobem ser realizados por simpies

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aq. 136 da Lei nD 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16,1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumebto na forma do art. 176, fII,
parágrafo único, 1 e II, da Lei n.'’ 14.133/202 1, conforme opção f4rmalizada por meio do Decreto
Municipal n.c) 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista nd art. 94 da Lei 14.133, de 202 ! ,
bem como no respectivo sítio oficiaí na Internet, em atenção ao ah. 91, capta , da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, 62c), da Lei n. 12.527, de 2011 .

o \

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92. QI '’)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme dR. 92, 61 '’, da Lei no 14. i33/2 i .

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

IP'pq-

Xxxxxx

Xxxxxx

X
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!• •AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.o 45/2026

(Processo Licitatório n.'’ 101/2026

Torna-se público que o Município de Mercedes, Estado do ParaÚá, por meio da Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, realizará Dispensa Eletfônica, na hipótese do art. 75,
inciso II, nos termos da Lei n.'’ 14.133, de lc> de abril de 2021, do Decreto Municipal n.'’ 035, de
24 de março de 2023, e demais normas aplicáveis, manifestandÓ interesse no recebimento de
propostas adicionais de eventuais interessados.

OBJETO: Locação de extintores de incêndio e placas de sinalizadão de saída, corn instalação e
manutenção temporária, para atendimento às exigências de segu[ança contra incêndio, durante
a realização da Festa Nacional do Costeião Recheado, no Municíhio de Mercedes/PR.,'H\

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.766,67 (1rês mil, setecentos e sessenta
e seis reais e sessenta e sete centavos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUtPARADAS: Sim.

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
De: 14/05/2026, às 08:00h
Até: 22/05/2026 às 08:00h

PERÍODO DE LANCES:
De: 22/05/2026, às 08:00h
Até: 22/05/2026 às 14:00h

LOCAL DA DISPUTA: https://www.gov.br/eompras/pt-br

/-n\. REFERÊNCiA DE TEMPO: Os horários estabelecidos na divujgação deste procedimento e
durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclUsive para contagem de tempo
e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimen lo.

O Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos estão disponíjeis, na íntegra, no endereço
eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.b,É na aba “Editais e Licitações”, podendo ainda ser
obtidos junto ao Departamento de Administração, no Paço Muni4ipal, sito na Rua Dr. Oswaldo
Cruz, 555, centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes – P®, em dias úteis, das 7:30h às
11:30h e das 13:00h às 17:00h. Informações poderão ser obtidas no seguinte endereço
eletrÔnico: !icitaÇao@rrIqrce€:!ç$.mQy.M: .

Mercedes – PR, 13 de maio de 202

LAERTON =11:O:1 V;E:l=Ê4:::ã2Tg;1
WEBER.04530421988 Dados: 2026.05.13 08:54:04

03'OO'

Laertorl Weber
PREFEITO
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Torna-se público que o Município de Mercedes, Estado do Pafaná, por meio da Secretaria de 88
Planejamento, Administração e Finanças, realizará Dispensa EletrÔnica, na hipótese do art. 75, inciso gg
II, nos termos da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, do Decreto Municipal n.o 035, de 24 de março àS
de 2023, e demais normas aplicáveis, manifestando interesse no rebebimento de propostas adicionais 88
de eventuais interessados.
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.o 15/2026

(Processo Licitatório n.' 101/20+6)

OBJETO: Locação de extintores de incêndio e placas de sinalização de saída, com instalação e 38
manutenção temporária, para atendimento às exigências de segürança contra incêndio, durante a gE
realização da Festa Nacional do Costelão Recheado, no Município de Mercedes/PR. g§

/-\

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.766,67 dtrês mil, setecentos e sessenta e
seis reais e sessenta e sete centavos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim.

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
De: 14/05/2026, às 08:00h
Até: 22/05/2026 às 08:00h

PERÍODO DE LANCES:
De: 22/05/2026, às 08:00h
Até: 22/05/2026 às 14:00h

Página 5

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brasil e} Protc>colado com Carimbo de
Tempo,

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www ,mÊrcÊdÊs_nr .nov,br
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LOCAL DA DISPUTA: https://www.gov.br/compras/pt-br

REFERÊNCIA DE TEMPO: Os horários estabelecidos na divutgaçáo deste procedimento e durante o
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive par# contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

O Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos estão disponíveis, ha íntegra, no endereço eletrônico
https://www.mercedes.pr.gov.br/, na aba “Editais e Licitações”, p$dendo ainda ser obtidos junto ao
Departamento de Administração, no Paço Municipal, sito na Rua DF. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP
85998-000, na Cidade de Mercedes – PR, em dias úteis, das 7:30h às 1 1 :30h e das 13:00h às 17:00h.

- Informações poderão ser obtidas no seguinte endereço eletrônico: licitacao@mercedes.pr.gov.br.
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Mercedes – PR, 13 de maio de 20é6.

Laerton Weber
PREFEITO

CENTRALIZADA
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Assinado digitalmente por:
MUNICIPIO-OE MERCEDES
95.719.373/0001-23
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